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• ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Ministerio da Marinha

Por decretos de 8 do corrente:
Foram promovidos a 2° , tenentes da Ar-

mada Os guardas-marinha contlrmadoe Ar-
mando Augusto Gonçalves e Leo legardo He-
leodoro da Luz.

— Foi nomeado cirurgião de 5' classe, 2°
tenente, do corpo de Beide da Armada,
o Dr. Adhernar de Mesquita Barbosa Romeu.

— Foram reformados, nos mesmos postos,
o cirurgião de 4° elasze, 1° tenente, Dr.
Caetano Pedro Duarte Nunes, percebendo dez
vigesimas quintas partes do resvectivo soldo,
visto contar nove annoe e sete meies de ser-
viço e haver sido julgado incapaz de nele
continuar ; e os 1 0, sargentos do Corpo de
Marinheiros Nacionaes Manoelde Paulo Mon-
teiro e Mamai Joaquim da Costa, percebendo
o soldo por inteiro, por contarem mais de 20
annos de serviço.

SECRETARIAS DE ESTADO
blinisterio da J ustiça o 'legoeios

Interiores
Expediente de e da junho de 1900

DIRECTORIA DA .1nTIÇA.

Autorizou•se o commandante da Brigada
Policial a providenciar sobre a baixa do ser-
viço da mesma brigada, do cabo de esquadra
Anastacio Alves da Silva, de conformidade
com a acta remettida com o officio n. 158, de
4 do corroote mez,

—Recommendou•se ao commandante
Brigada Policial, de accordo cm o que soli-
citou o Ministerio da Fazenda, em aviso n-32,
de 4 de junho corrente, que providencie no
sentido de serem postos á disposição do func.
charlado que presidir o sorteio das loterias,
nos togares e horas constantes da relação
que lhe é enviada, duas praças de policia,
pelo menos, para manterem a ordem por oc-
castão de efectuar-se aquelle serviço.—Deu-se
conhecimento 89 Ministerio da Fazenda.

—Remettera.m-se:
Ao commandante superior interino da Guar-

da Nacional no Estado do Pará, para 03 fins
convenientes, 68 patentes de officiaes cujas
guias de pagamento de sello (o-ara entregues
nesta secretaria, e, em referencia ao officio
n. 112, de 20 de março ultimo, as patentes
do tenente-coronel Manoel Francisco Pinto e
do capitão Pedro Antonio Pereira Homem, cu-
jos guias acompanharam o aludido officio;

Ao coronel commandante da 17 brigada
de infantaria da Guarda Nacional da comarca
de Barra Mansa, no Estado do Rio de Janeiro,
para os fins convenientes, a patente do te-
nente Antonio Gomes da Co3ta, cuja guia de
pagamento de selo foi entregue nesta se-
cretaria;

Ao colleotor da comarca de Barra Mansa,
no Estado do Rio de Janeiro, devidamente
apostillada a patente do capitão da Guarda
Nacional da mesma comarca Alfredo de Quei•
roz Mascarenhas,la qual foi entregue nesta
secretaria.

RECTIPICÁOES

O nome do capiCua da 3'. companhia do 25°.
batalhão de infantaria da Guarda Nacional da
comarca de Mauras. no Estado do Amazonas,
é Sergio de Azevedo Parintins, e não como
foi publicado noDiario Official de 7 do cor-
rente mez.

O nome do capiaão ajudante do 270 bata-
lhão de infantaria da referida comarca o Ge-
renaldo Rodrigues da Silva, e não como foi
publicado no mesmo Diario Official

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalizados brazileiros os sub-
ditos portuguezes Augusto Antonio Barbosa e
JoIo Pedro Nom Bastos, residentes na Ca-
pital Federal.

—Declarou-se ao director do Externato do
Gymnasio Nacional, attendendo ás pondera-
coes feitas pelo director geral de Saude Pu-
blica, em officio n. 47. de 4 de junho cor-
rente, que devam ser fechadas temporaria-
mente as aulas daquele estabelecimento.

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda 03
pigamentos:

De 8:000$, serviço do transporte de cada-
veres e de enfermos ;

De 154$700, fornecimentos á secretaria da
Córte de Appellação ;

De 1:183$, serventes da Escola PolyW-
chnica ;

De 22$, despeza mluda da Córte de Appel-is
Lição, realizada pelo porteiro ;

De 4:660$795, rolhas dos operarios livres e.
presos da Ca,sa. de Correcção ;

De 590$, pessoal subalterno do Instituto Na-
cional de Musica

— Declarou-se ao 3' official desta Secreta-
ria de Estado Raymundo Pereira Caldas, que
fica designado afim de fazer parto do con-
selho economico da Assistencia a Alienados
que tem de presidir a conourrencia publica
de supprImento de generos para o proximo
semestre.

— Transmittiram-se ao dito Ministerio os
documentos comprobativos das despelas
miudas feitas, em abril, pelo escrivão do Ex-
ternato do Gymnasio.

—Foram autorizados melhoramentos sa.ni-
tarios no predio da 11° estação policial.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Communicou-se:
Ao Sr. Ministro das Relações Exteriores

que, por portaria de hontem, foi resolvido:
1 0 . determinar que os navios sahidoa do porto
do Rio de Janeiro com destino aos outros
portos naeionaes, só possam ter livro pratica
nesses portos depois de decorridos dez dias,
contados da data da sahila; 2°, manter a pre-
videncia constante da portaria de 21 de maio
ultimo, que impoz a todos os navios eahidoa
do porto do Rio de Janeiro a obrigação de
seguirem directamente para o lazareto da,
Ilha Grande, atim de serem desinfectados,
antes de fazerem viagem para os portos dos
Estados; 3°, permittir que operem em qua-
rentena nos portos dos Estados, os navios
que não houverem sido desinfectados e se
apres,ntarem com menos de dez dias de via-
gem, doido que a autoridade sanitaria federal
do porto entender que as ditas operações
quarentena podem ser effectuadas UM pe-
rigo para a saude publica.

—Accusou -se:
Ao iospntar de Saud° do porto de

Santos, recebi los os Oleies ns. 111 o 115,
de 1 o 3 do corrente;

Ao de Santa Catharina, idem, liam, e. e,
de 1 do corrente mez;

Ao director do Observatorio do Rio de
Janeiro, idem, idem, n. 54, de 2 do cor-
rente;

Ao coronel c.omm tridante do 1" regimento
do cavalaria, idem, idem, n. 3.338, de 5 do
corrente;

Ao Ministro das Relações Exteriores, idem,
idem, n. 57, da 3, secção, de 25 do mez pro-
ximo passado.

Ao Ministro da Industrie., Viação e Obras
Publicas, providencias para que seta sus-penso o trafego para Petropolis pela Es-
trada de Ferro do Norte. da Companhia Leo-
pold i na, no ettO concerne a pa.ssaweiros e bi.
gagens, Q para que só transite um trem
er.presso diario desta Capital para o interior,
pelas Estradas de Ferro do Rio do Ouro e Me-lhoramentos do Brazil;

Ao director geral da Contabilidade deste
Ministerio, providencias p ira que seja adean-
tada ao almoxarife do lazareto da Ilha. Gran-
de a quantia de 8:858$683, para attender 110
pagamento do pessoal jornaleiro fixo, nos
mezes de abril e maio findos.

— Remetteu-se ao i'ireetor do Hospi-
tal Paula Candido o req uerimealto de Ar-Utur Thomaz C001110, para os devidos effei-t"



—A' Delegarie. Ficel em Pernambuco:

N. C.S--l)e,dar.,telo . ceo resposta ao otlicio
ri. 47, ' te 12 de a sei ela lio, eneamin liando o
reaueriniento em que landi° Doló solicita
isenção de direitos para o material que temn
de importar no corrente exercicio para as
fabricas de sua propriedaste,existentas no mu-
n iciai° do Cabo, e outras que pretender mon-
tar.—que o Sr. Ministro, por despacho de
30 de maio proximo findo, e de acordo comn
o a 33 da .xrt. 2 ., ' las Preliminares da Tarifa,
resolrei auenazar a alfin.lege daquella Es-
tado a peraiiter o despacho pedido, com ex-

pmeSei, dos artraos—solda forte, zar-
cão do chumbo, alvaiade. oleo de linhaça,bor-
vacila ken len ;oes e tilical. á vista do dis-
p sto no art. :7P, § il . ' de lei n. 640, do 14 de
novembro de le99.

N. Gd—Declarando, de orlem do Sr. Mi-
nietro, que. para se poder resolver sobre o
pedido de iseneão dP direitos feito pela firma
Colaso. Siqueira SC Comp., con eessionarios da
Usina Carinal, para o material importado
com destino eo consumo da dita Usina, no
corrente exereicio, constam que aquella de-
legacia infOrine si o engenheiro, que firmou o
attestado, annexo ao mesmo requerimento,
achava-se ao serviço do Governo Federal na-
quelha Estado.

N. 70— Rernettendo a portaria do licença
do 4 escripturario ita alf.tridega daquelle
Estado, João Ilonorato Pereira Leal.

N. 71—Declarando, eia resposta ao officio
n. 49, do 2 de maio findo, encaminhando o
re luerimento em que Livramento & Santos,
pediram proregação, por dez anchos, do alfaia-
(ligamento concedido a seus arinazens si-
tua loe na Ilha do Nogueira, naquelle Estado,
que o Sr. Ministro, por desp :cio de 19 do
mesmo niez. resulveu deixar de attender
aquello pedido por considerai-o inopportuno,
á vista do lapso de tempo que falta para ter-
m nação do prazo da actual concessão de al-
f indeaamento.

—A' Delegacia Fiscal em Alagbas

N. 39—Remettendo a portaria de proro-
eação de licença do admir istralor das Capeta-
iias da Alfândega de Penedo, Edmundo Lesse

Dia 6

Ao inspector da Alfândega do Rio de Ja-
neiro:

N. 117 — Commuaicando, em rosposta ao
officio n. 279, de 4 de 'maio ultimo, encami-
nhando o requerimento em que A. Fornazini,
fabricante de perfumara ,s i ladeira da Gloria
n. 4, allegaml que as duas caixas marca AF,
contendo perfumarias /titila não selladas e
que se acham no trapiche Lloyd, lhe foram
devolvides de Peru.' rnbueo pelo ex . negocian te
Augusto Xavier C. da Cunha, a quem as
havia remettido em 19 de abril do armo pas-
sado, antes de estar aquelle pra.lucto sujeito
ao imposto de consumo, pede que lhe seja
perrn latido retirar do trapiche as alludilis
caixas, que e Sr. Ministro, por despacho ile
16 do dito inez de inalo. r,silveu deferir o
pedido, ficando o requerente obrigado a apre-
sentar ao conferente ,le sellida, por occasião
da entro :a da mereadori e as estampilhas
necessarias á respectiva Felteeern. 	 -

N. 118—communicen-le que o e r. Ministra.
attendendo ao que soliciteu o Mmisterio
Industria, Viaeido e Oto as Publica-e em aviso
n. 43. de i6 de maio ult e rm, resolveu autori-
zar o deR . ,rtc'toliVrP (In , l!roit.s de :;$1 yo/u-
m es che.r;,'Ios no vapor livItt , rch, Com destino
á Estrada de Ferro Central do Brazil.

N. 119—Communicen a o que o Sr. Ministro,
attendendo á requisi,,an constante do avim
do Ministe sl o da Indiotrie, Vinção e Miras
Puldical ii. 43. de eGte inalo findo, resolveu
autoraar, nos te-mos 23 do art 2", com-
binado com o art. 5" das Di:p.-,snAes Pad uni-
natas da Tarifa, o despacho livre de direitos
de 130 volumes com a marca M& N eo peso

de 9.212 Isilogratnmas, contendo cart5es para
bilhetes da Fstra(l a. de Fo rro CruI ra I do Brazil
e vindes pelo -apor Argentina.

— Ao Dr. directar geral da Imprensa Na-
cional:

N. 21—Communicando quo o Sr. Ministro,
attendendo aos bons serviços prestados ao
paiz pela Academia Nacional de Medicina,
resolveu, por despacho de 1 do corrente,
deferir o pedido feito pelo respectivo presi-
dente, no . emitido do serem impressos gra-
taitamente nas officinas daquelle estabeleci-
mento os Ameues da referida academia.

— A' Delegacia Fiscal no Ceará:
N, 35 — Relativamente ao recurso enca-

minhado com e vosso oficio n. 101, do 21 de
novembro do anno passado, e int 'roeste por
Germano Maia, commerci int dessa praça,
da decisão pela qual a alfandega desse Estado
classificou como teci,los não especificados,
estampados, de mais de 75 grammas por me-
tro quadrado do art. 473 e classe 15a da Tarifa
para pagamento da taxa de 3.$40 , ) por kilo-
graniria, a merca lona que o r c rrente sub-
metteu a despacho na r aflição da nota do
importação n. 4.110, de 28 de junho do mesmo
armo, como tecidos do algodão lisos, tintos
em do, não especiticados para a taxa do re-
ferido art. 47.3, declaro-vos, para os devidos
effeitos, elle o Sr. Ministro, tendo ouvido o
Conselho de Fazenda, resolveu por despacho
de 14 de abril ultimo, negar provimento ao
alludido recurso, por ter sido bem classi-
ficada a mercadoria p tia alfandega recorrida.

—A' Delegacia Fiscal na Bahia
N. 47—Em resposta ao officio dessa dele-

gaia n. 3a, do 15 de maio do atino proximo
passado, trapsrnittindo o processo referente
a reclamação de Domingos Fernandes Mo-
reli° ,sontra o acto da alfandega desse Estado
que lhe impoz a multa de 2:314$860, por
differença de quantidade, verificada em re-
visão de mani lastos, relativamente a uma
partida de xarquesubmettida a despacho por
aquelle negociante pela nota n. 2.312. de 24
do setembro de 1894, declaro-vos que o Sr.
Ministro, attendendo a qde foi preterida a
formalidade essencial exigida no art. 659, da
Consolidação das Leis das Alfandegas, resol-
veu, por despacho de 24 de abril ultimo, na
conformidade do parecer emitt ido pelo Con-
selho de Fazenda, em sessão de 6 de feverei-
ro do corrente anuo, não tomar conheci-
mento do recurso.

— A' Delegacia Fiscal em Santa Catharina
N. 22—Remettendo a portaria do proroga-

ção de licença do 2' escripturario da anilo-
degis daquelas Estado, Theodorico Duarte
Silva.

— A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do Sul:
N. 69—Remettendo a verteria de proroga.-

ção de licença do a, escripturario da Alfan-
dega desta Capital Luiz Xavier do Valle,
actualmente naquelle Estado.

— Ao exactor das Rendas Federaes em
Vassouras

N. 30—Em relação ao olUo de 8 de ja-
neiro ultimo, eia que, transolittiudo á Dire-
ctoria das Rendas Publicas do Thesouro os

,soos relativos tios autos do infracção
lavrad,,s contra os negociantes PZUllif10 Alvos
Martins e Sahastião Ferreira G orles &Comp.,
como incursos, o primeiro no art. 35, lettra g,
conibin Ido ema ii lettra . !o decreto n. 3.214,
ile 21 de feverelro do la99, i os ultitnos no
art. 37, lotara a, do de u. 3.267, da 24 de
abril do inesmo anuo, recorreis ex-nfficio de
vossas decisões, julgando improcedentes os
mesmos autos, declaro-vos, para os devidos
cfr.:atos, que, p ir d ., spacho ile 3 de abril
ultimo. proferindo de acordo com o parecer
emittido pelo Conselho de Fazenda, em sessão
de 10 do mesmo mez, resolveu o Ss. Ministro
negar provimento aquelleA recursos para o
firn de serem sustenta Ias as decisees recor-
ridas por seus fundamentos legaes.
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Minisforio das Itolaçõ
Exteriores

C rc ,Lr n. •1—Mieistt rio dos Reatções Ex-
teriores- 4' secsao—aio J0.1.1C11.0, 6 de
junta) de 190J.

Tendo alguns funeeionarios consulares en-
tendido que, einvii tudo do i:regra pho unico
do art. :3, do decrato ii. 644, de 16 de novem-
bro do alln.) previne passado. competem-lhes
III eerrerte exereicio os veraanientos estabe-
lesi los plo art. 9' do decrPto n. 997 B, de 11
de novembro de 1890. declaro-vos que só
deveis saccar pelas quantias consignadas no
pro,, eto de orr,• : , mento annexo ao relato, io do
primeiro refarei', anu e , que foram apprnva-
des p lo are . 7" da lei n. 652, de 23 de no-
vembro ultimo.

Pelo supradito paragrapho foram só rsta-
beleci,ia. as disposiçães do art. 9" do decreto
n. Uai A, de 11 de novembro de 18a0, e 11 do
&c•.a) ri .997 B, da meeiros data, reietivas a
:Oleias de custo. as dos arts. 11 d . ) primeiro
decreto e 9" do segundo não macia:vem ser
restabelecidazeporque [moca foram revogadas;
teem si lo aeenas desattendi'as nas le s orça-
rnentariesa;m1 censequencia das más condições
financeiras do palz.

Saule e fraternidade.— Olootho de AL-
gal.f.Tes.

Ministorto da Fazenda
Por titulo de 4 do co s i' nte mez, foi exone-

rado, a seu pe :ido. 8 • l:a.-aião Martins de Cor-
vallt ,, leg •r de a..lininistralor das capa-
tazias da ALandegade Uruguayana.

outra de G o :i, , s:mo rnez, foi nomeado
Braeilio Peares° de .11buquerque para exce-
ccr o refer,do

Directoria do Expediente do Theeouro
Federal

Dia 6 (.1e j,mho de 1900

Expediente do Sr. Ministro:
Ao Nlinisterio da Justiça e Negocios Inte-

riores:
X. 34—palin lo, vista do aviso em que o

.1inisterio da Industrie. Viação e Obras Pu-
blicas, requisita a cessar) dos terrenos dispo-
niveis, existentes. na ilha de santa Birbara,
para servirem de deposito do mat irial que a
Repartição Gera/ dos Te;egraphos tem da re-
tirar dos da praia de D. 'Manoel, hoje per-
tencentes á Prefeitura do District° Federal,
faie se digne providenciar no i . ritido de serem
forecaidos a este Ministerio os esclareci-
mentos a que se refere a int* , rniação que por
c 'mia se romeno (In engenheiro zelador dos
proprios nacionaes, afim de r ver • se, não só
sobre aquelle reg lasição como tambern sobre
o destino a dar aos propraes naciunaes lo quo
tratt o aviso n. 3 a121, de 28 fle dez embro de
1898, do citado mini,terio da. Justiça.

— Ao Dr. l'refeito	 District° Federal:
N. 2:3—Dee1ar Lado que a e . mcessão de afo-

reincido f.nia por aquella P. eleitora a Jose
Pilda 1 s toes, dos scorescide • de accresc•los
á rua da S tilde tr. II:!, eonf ,N1 .1 consta do
pree se '	 vorn o()Mei') n. 41, d(i 24
d., ma l a	 lii, tio teieto si. te mada,
mas .: nas (-sop eada. antes da ig o ncia do

nas so ,e,te 11111	 lei ti ii. 4. d . 	 le outubro
de 1-97, urdo ;t;tprova.l.: sem que se-
jam eatisfeaas as exigeric:as consternes do
nearno iiviso; o que se rftz mister sempre
que s trstar de terreees en e ravadoe na

mar! o Ai', mal dzoo:. fmmprili,•ndida
611o11'a e a Penta d Ca.i. a vista da con-
ce,see feita a Emp: .eta la ! usttial de Melho-
r:moa os no I:r zie c e ifa ruo	 telne que

r e eetfe, por o. ,, amei as) na Directo:
do Contenca.so do Theseuro Fed trai em 2i1
de julho do allUJ 1) n.1S; n (10.



Dia 6

De 445$100, á diversos, pelo transporte de
cargas concedido em proveito da Repartição
Geral dos Correios em marçoa abril ulti-
mos, requisitado por officio n. 422/2 (aviso
n. 1.'229) ; •

De 100$880, a Domingos da Costa Fernandes,
de material fornecido á Repartição Geral
dos Teiegraphos em março ultimo (aviso
n. 1.230) ;

De 34$, a diversos, de trabalhos executa-
dos e fornecimentos feitos á Repartição Geral
dos Telearaphoa em março ultimo, requisitado
por officio n. 579 (aviso n. L231);

De 5:0873500, a diversos, fornecimentos á
Estrada de Ferro Central do Brasil em feve-
reiro e marco unimos, requisitado por balaio
n. 437 (aviso n. 1.232);

De 6823377, Idem. idem, em fevereiro
ultimo requisitado, por °filei° n. 446, (aviso
n. 1.233) ;

DO 7:532P78, idem, idem de janeiro a
março ultimos. requisitado por oficio n. 528
(aviso n. 1.234) • 	 •

De 17:7333511. idem, idem em janeiro
e fevereiro unimos, 'requisitado por Oleio
n, 529 (aviso n. 1.235)

De 11: l06.3330, idem, idem á Inspecção
Geral de Obras Publicas, de fevereiro a
abril unimos, requisitado por oficio n. 246
(aviso n. 1.237) ;

De 31:8663700, idem, idem, é. Estrada de
Ferro Central do Brasil em maio ultimo, re-
quisitado por oficio n. 545 (aviso n, 1.238);

De 460$, ao jornal A Imprensa, de publica-
ções feitas durante o mos de abril ultimo
(aviso n. 1.239)

De 63:7953222, a diversos, (ornecimontos
Estrada de Ferro Central do Brazil em feve-
reiro ultimo, reqnisitado por offieios ns. 535
e 551 (aviso n. L241)

'
•

De 77$600, a J. C. Guimarães, idem ao
Jardim Botanico • em abril !animo (aviso
n. 1.242) ;

De 9953280, a Soares di Irmão, idem, idem,
em abril ultimo, (aviso n. 1.243).;

De 4183936, a diversos,idem á Estrada de
Ferro Central do Brasil em janeiro e feve-
reiro unimos, requisitado por oficio n. 527
(aviso n. 1.244);

De C 5- 16-11, a Hime & Comp., idem
idem, em março ultimo (aviso ri. L245) ;

— Providenciou-se
Para que do credito de 720e deposito

feito no Thesouro Federal pela Companhia
Norte Mineira, fosse transferida para a De-
lagacia Pisoai no Estado da Bahia a quantia
de 4:8003, para pagamento dos veneimontos
do respectivo fiscal Virgilio Druisd, na razão
de 400$ raensp.es (aviso n. 1.236 );

Para que fosse autorizada a Delegacia Fis-
cal no Estado do Paraná a pagar a quantia
total de 36.690$, proveniente de fornecimentos
feitos á. commissão de terras e colonização
do valia do Iguassú, durante o anuo de 1892
(avisou. 1.240).

Dia 7

De 105$019, .a diversos, fornecimentos á
:Estrada de Ferro Central do Brasil em março
e abril unimos, requisitado por ofiloio n.555
(aviso n. L247)

De 12:1503, ao Lloyd Brazileiro, subvenção
pela viagens feita pelo paquete áfaranhtto, na

, linha do norte, em fevereiro ultimo (aviso
I n. 1.248);
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Ministerio da Marinha
Por portarias de 7 do corrente
Foi nomeado o 1 0 sargento do Corpo de Ma-

rinheiros Naeionaes Raymundo !amacio Gomes
para exercer o cargo de escrevente de 2a
classe do corpo de escreventes, pertencendo,
ao corpo de oillciaes inferiores da Armada.

Foram concedidas as seguinte licenças
De 15 dias, com vencimentos, ao enfer-

meiro naval do 2s classe Bento Gonçalves
Braga. para tratar de interessas

De 30 dias, na fôrma da lei, ao armeiro de
2° classe João Agostinho da Silva, para tratar
de sua sande, onde lhe convier.

Para residirem Rira do Asylo, nesta Ca-
pital, percebendo soldo e rações, aos seguintes
invalidos: cabo do Corpo de Infantaria de
Marinha João Carneiro Filho e grumete do
Corpo de Marinheiros Nacionaes Manoel Alves
de Oliveira.

Ministerio . da Guerm
Por portarias de 6 do corrente
Concedeu-se a Maxirniano Antonio da

Silva a exoneração que pediu tio logar de
pharmacoutico adiunto do Exercito;

Foram demittidos o capitão José Verissimo
de Souza, o tenente Nicanor Guedes de Moura
Alves e o alferes Salvador de Aguiar Ca-
taldi, o primeiro do legar de cominam-imite,
o segundo do de subalterno da 2s companhia
e o ultimo do do subalterno da 3s com-
panhia de alumnos da Escola Preparatoria
e de Tactica do Realengo, conforme propoz o
commandante desta escola.

Expediente de 2 de junho de 1900

Ao Sr. Ministro da Fazenda :
Enviando :	 •
Cópia do decreto de 1 do corrente, que cnn-

cede aposentadoria a João °atavio 'Ferreira
da Silva no legar do mestre da extincta °M-
oina de latoeiros do Arsenal de Guerra do Es-
tado do Rio Grande do Sul e bem assim os'
papeis relativos á mesma aposentadoria e
deturando que o referido empregado conta
32 annos e dons mezes de serviço, sendo
mais do dons ancas no exercicio effeotavo
desse legar

Os documentos apresentados pelo porteiro
aposentado do Arsenal do Guerra do Estado
de Matto Grosso, Manoel Benedicto da Silva,
de accordo com o que pede em aviso n. 1L,
do 25 de setembro ultimo.

Pedindo providencias para que sejam
distribuidos

A' Delegacia Fiscal do Thesouro Federal
em Pernambuco o credito da quantia de
361:0873579, para Entender a despem rela-
tivas ás seguintes rubricas : 5° — Instruo-
cão Militar, 6823579; 9° — Hospitaes e
enfermarias , 300$000; 101 — Soldos e
gra %cedi , 100:0003000; l i' — Etapas,
250:0taas ; 12°—Classes inactivas, 10:0003000;
Despezas especiaes e consigaações a bandas
do musica, 125$000.—Fizeram-se as pacas-
sardas communic ições.

A' Delegacia Floral do Thesouro Federal no
Estado de Santa Catharina o crodito da quan-
tia de 157:600$, para attender a despesas re-
ferentes ás seguintes rubricas: pitus e
enfermarias,1:0003; I 0.—So dos e gratificações,
70:0003;11°—Etapas, 80:000$; 16*--/sIateria1,
n. 33, luz, etc., 1:0003; Despesas especiaes,
Santagens de farragens, etc., 1:000$; Jornaes
a patrões, etc., 4:600$000.—Fizeram-se as
necessarias communicações.

— Ao Sr. Prefeito do Districto Federal, soli-
citando que se digne prestar as Informações
que lhe foram pedidas sobre o assumpto do
possivel litigio conjecturado no laudo rela-
tivo á acquisição, por utilidade publica, por
parte do Ministerio da Guerra, dos terrenos
contiguos á Fabrica do Cartuchos e Artificios

de Guerra e pertencentes a José Maria e a
D. Maria Lucia dos Santos, afim de que possa
ser resolvido com urgencia este assumpto.

— Ao 1,Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo cópias dos decretos de 1 do corrente,
concedendo a graduação do posto de major
ao capitão da arma de infanta' ia Luiz Manool
da Silva Doiro, e promovendo diversos °fil.
ciaes nas armas de infantaria, cavallaria e
artilharia e reformando o capitão de cavai-
lana Urbano Teixeira dos Santos e o alferes
de infantaria Antonio José da Silva Banda.

—Ao conde de Santa Marinha, agradecendo,
em nome do Sr. Presidente da Republiaa, o
offerecimento que fez ao Ministerio da Guerra
de suas propriedades do Engenho da Pedra,
para aquartelamento de tropas.

— Ao chefe do estado-maior do exeraito:
Mandando apresentar no dia 4 do corrente.

ás 12 horas da manhã, no Supremo Tribunal
Federal, os indiciados tenente-coronel Carlos
Augusto Pinto Pasma, alferes Joaquim de
Castro e sargentos João Evangelista de
Oliveira Corrêa, José de Oliveira Rios e Se-
bastião Borges Teixeira, conforme pede o juiz
Seccional do Districto Federal. — Comina-
ficou-se CO mesmo juiz.

Declarando que são transferidos os tenen-
tes Nero Alvim Borges, do 5° regimento de
cavalaria para o 11° da mesma arma, e Fre-
derico Augusto Xavier de Brito, deste regi-
mento para aqualle, conforme pedem.

— Ao diretor geral de saude, mandando
servir onde for conveniente, ate que possa
seguir a seu destino, o pharmacsutico adjunto
do exercito Grato Mario David, que se acha
nesta Cspital em transito para o assado do
Rio Grande do Sua—Communicou-se ao chefe
de Estado Maior do Exercito.

— Ao intendente geral da guerra
Mandando declarar ao cornmandante do 20

diatricto militar que fica autorizado a alugar
uma casa paia sua residencia, uma vez que
não seja excedido o ore fito vota lo no actu
orçamento, attenta a necessidade que ha dos
com/irosos por elle oscup idos no edificio em
que funociona °quartel do dito commandante,
para nelle melhor serem instaladas as dele-
gacias de mude e de engenharia e deposites
de artigos belliess.—Communicou-se á. Dele-
gacia Fiscal do Thesouro Fedsral em Pernam-
buco.

Declarando que o arraçoamento para as
forças federaes estacionadas nas ssguintes
localidades é assim Lixado durante o 2° semes-
tre do corrente anno:

Cuyaba:
Etapa 	  2$182
Extraordinarios 	 1$449
Forragem 	 3$900
Ferragem para cavallo 	 $157
Ferragem para musa. 	  $142

S. Luiz de Caceres:
Etapa 	 2$292
E x traordinarios 	 13290

Colonia militar do Alto Uruguay:
Etapa.	 , 	 1$847
Extraordinarios 	  	  $900

Fizeram-se as necessarias communicações.

Requerimentos despachados

Joaquim Gabriel de Oliveira Lima.—Pro-
cesse-se a divida; á Contadoria.

Alferes Mario de Oliveira Cruz . —I nti de-
rido, ern vista do telegramma do governador
do Maranhão.

Alferes Manosl Guilherme de Almeida e
cabo do esquadra Theophilo Pereira dos San-
tos.—lndeferido, em vista do disposto no
§ 1° do art. 10 do decreto n. 3.607, de 10 de
fevereiro de 1866, e nos avisos do Ministe-
rio da Fazenda na. 105, de 30 de outubro de
1844, e 251,de 6 de junho de 1865.

2° sargento Benedicto Alves de Souza,
alumno Joaquim Berrado dos Reis Lisboa,
Angelo Montes, Manoel Corrêa Barbosa, Al-
fredo Barbosa Vianna, José Rodrigues Gomes
da Silva e Julio Procopio Favilla Nunes.—

Ministorio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilldade

Expediente de 5 de junho de 1900

Ao Ministro da Fazenda, foram solicitado
os segaiutes pagamentos:

De 2:0223379, folha do; empregados 'do
Registro Civil a •car.go da Directoria de Esta-
tistica, em maio ultimo (aviso n. 1.228)

indeferidos.



Companhia Commercial de Seguros Ma-
ritirnos e Terrestres da Bahia, e Sociedade
Anonyma Bananal.— Compareçam nesta D
rectoria Geral para receber a guia.

'numas Clarhson e The Clarhçon and Capei
Steam ('ar Syndicate, Alfredo de Simas Enéas;
e Miguel Antonio Bruno.—Compareçam nesta
directoria geral.

Directoria Geral de Obras o Viação

Expediente de 7 de junho de 1900

Reauisititram-so ao Ministerio n la Fazenda
providencias afim de que sejam despachados.
livres de direitos, os cruzamentos e agulhas,
destinados a Estrada de Ferro Central do
Brazil, que estão a chegar a este porto no
vapor roucer. •

—Remetteu-sa ao Tribunal de Cantas o re-
latorio da commissão da tornada •ie contas do
ex-pagador Antonio Carlos do Araujo B tatos.

—Para os atreitos da liquidação definitiva,
foram remettidos á Delegacia do Thesouro
Brazileiro, em Londres, os documentos da to-
mada de contas da Estrada de Ferro Central
da B thia, referentes ao primeiro e segundo
semestres de 1899.

—Declarou-se á Presidencia do Estado da
Parahyba., em solução ao sou officio de 20 de
abril ultimo, sobre si continuam em vigor os
contractos celebrados em 1872 e 1875 pela
antiga provinda da Parahyba para construo-
ção, uso e g )so da Estrada de Feiro 'Conde
d'Eu, na parte relativa á concessão de trens-
portes, que o decreto n. 6.681, de 12 de se-
tembro de 1877, alterando e consolidando as
clausulas dos decretos anteriores, revogou o
contracta celebrado anteriormente com
aquella antiga provincia ; valendo, para o
caso de quase trata, o texto da clausula XIII
do referido decreto, que obriga ao transporte
com abatimento de 50

N. 1.035— Relator, o Sr. desembargador
Moniz ; aggravantes Geminiano dos Santos
Monteiro e sua, mulher ; aggravado, Jose
Bento Alves de Carvallio.—Nagaram provi-
mento ao aggravo.

N. 1.036—: Relator, o Sr. desembargador
Lima Drummond ; aggravantes, Geminiano
dos Santos Monteiro e sua mulher ; aggra-
vado, Jose Bento Alves de Carvallio.—Ne-
garam provimento, unanimemente.

N. 1.037—Relator, o Sr. desembargador
Lima Drummond; aggravantes, A. Fiorita
& Comp.; aggravados, II. Berrogain. Deram
provimento ao aggravo para que o juiz a
que rsformando o despacho aggravado. inde-
fira a petição a lis. 1o5 o denegue a entrega
do dinheiro, a que se refere a mesma petição.

N. 1.038 —Relator, o Sr. desembargador
1:emundes Pirl:eiro; aggravantes, Mattos
Carvalho & Porto; aggravados, Vianna Ro-
mano & Comp. Deram provimento ao aggra-
vo para que o juiz a quo, reformando a •leci-
são aggravada, indefira o pedido de decla-
ração de fallencia dos aggravantes, contra o
voto do Sr. desembarga ior Salvador Moniz.

N. 1.040—Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz; aggravante, Salvatore Al-
leoato; aggravada, a Companhia de Seguros
4cA Popular». Deram provimento ao aggravo
para.queojniz a quo,reforrn ,ndoadecisão agra-
vada, receba os embargos com condeinnação.

N. 1.012—Relator, o Sr. desembargador
Fernandes Pinheiro; ag,gravante, Dr. Anto-
nio Ferreira, Vianna Filho; aggravados, Sal-
gado, Cardoso, Lemos & Cousp. Não tomaram
conhecimento do aggravo, por não ser caso
d sse recurso.

Appellaçõ:s eiveis

N. 1.934—Relator, o Sr. dt sembargasior
Salvador Motriz; appellante. Antonio Jos 't
Ferreira; appellados, D. Carolina Ras ga Si-
tiem:tal e outros.—Negaram provimento a
appdlação.

N. 1.975—Relator, o Sr. desembargador
G. Cintra; appellantes, Antunes & Peava
appellada., D. Thereza de Souza Mourão.—
Negai arn provimento á appellação, contra os
votos dos Srs. desembargadores Salvador
Muniz o Lima Drummond.

N. 1.977—Relator, o Sr. desembargador
Pitanga; appellantes, José Lopes de Souza o
outro; appellano, Dr. Francisco Teixeira
Leite (Tovinarães, inventarianto dos bens do
finado Antoido José Marques de Abreu Ju-
nior.—Negaram proviinento ã apptllação,

Cintra.
o voto do Sr. desembargador G.

N. 2.088—Relator, o Sr. desembargador
Fern.indes Pinheiro; app-ellantes, Alberto da
Foaseca Guimarães e outros; appellados,
José Tavares Guerra, inventariaote dos bens
(15 sua finada sogra D. Julia Buys Guimarães
e outros.—Julgaram por S .ntença a desis-
tenda.

SECÇÃO JUDICIARIA
CUrto de .A.ppollação

SESSÃO DA CAMARA CIVIL EM 7 DE JUNHO
DE 1900

Presidente, o Sr. disernbargithr Ridrigues-
Sec,.etario, o Sr. Dr. Evaristi Gonsaga

Compareceram os Srs. desellibargadorea Fer •
nandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Souza Pi-
tanga, Salvador Moniz e Lima Drummond.

JULGAMENTOS

Aggra vos de petirro

N. 1.004 — Relator, o Sr. desembargador
Pitanga; aggravante, Antonio Sequeira de
Souza Reta:11o; aggrava.dos, Silva Boa-Vista
& Comp. e outros. — Deram provimento ao
aggravo para que o juiz a que, reformando o
despaCho aggravado, homologue a concordata,
contra os votos dos Srs. desembargadores
Lima Drummond e Foro tndes Pinheiro.

N. 1006 Relator, o Sr. desembargador
Pitanga ; aggravante, Manoel Joaquim da
Silva e Sá, liquidante da firma Sá & Filho ;
aggravado, José Lothario de Souza, inven-
tariante dos bens do finado Antonio Abilio da
Silva e Sá.—Negaram provimento ao ag-
gravo, unanimemente.

N. 1.033— Relator, o Sr. desembargador
G, Cintra ; aggravante, Antonio da Costa
Torres ; agg,ravado, D. Rosa Albertina de
Mello Figueiredo. — Negaram provimento,
contra o voto do relator.

N. 1.034— Relator, o Sr. desembargador
G. Cintra ; aggravante, Manoel Joaquim Ma-
r1nho ; aggravada, a fazenda municipal.—
Negaram provimento ao aggr avo. O Sr. des-
embargador Espindola tg inon parte neste jul-
gamento, por se ter declarada impedido o Sr.
desembargador Fernandes Pinheiro,

Supremo Tribunal Militar

SESSÃO DE JUSTIÇA EM 16 DE MAIO DE 1900

Presidoncia do Sr. ministro Almirante
Pereira Pinto-

Aos 16 dias do mez de maio de 1900,achan-
do-se presentes os Srs. ministros: almirante
Eliziario Barboza, rnarechaes R. Gaivão e
Niemeyer, almirante Coelho Netto, mare-
chaes Vargues e Moura. Drs. Cardozo de
Castro, Souza Carvalho e Acyndino de Ma-
galhães, o Sr. presidente abrio a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão antece-.
dente, o secretario deu conta do expedi !nto
que foi lançado no livro competente.

Foram relatados os seguintes processos:
Pelo Sr. ministro Dr. Cardczo de Castro:
Antonio José da Silva Banda, alferes do

32' batalhão de infanteria, aecusado de ir-
regularidade do conducto,— Foi convertido o
julgamento em (Migando., afins ite serem
prestados esclarecimentos necessarios ao jul-
gamento do reo,
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Providenciou-se para que fosso restituida
a J. M. de Castro a quantia de 100$ que de-
sitou no Thesouro Federal como garantia da
assignatura do contracto com a Inspecção

. Geral de Obras Publicas para fornecimento
de diversos artigos á Estrada de Ferro do Rio
do Ouro, visto não ter sido acceita a sua
proposta (aviso n. 1.2491;

Para que fosse transferido para a Dele-
gacia Fiscal de Sergipe o credito de 24:000$
destinai() ao pagamento das subvenções que
competem á Companhia Associação Sergi-
pense de Rebocagem, no corrente exercieio
(aviso u. 1.250).

Requerimentos despachados
Dia G de junho de 1900

Coronel reformado José Manoel da Silva,
invalido, pedindo pensão pelo fallecimento
de seu rilho Dernotrio Silva, praticante da
Repartição Geral dos Correios.— Indeferido,
em vista da resolução do Ministerio da Fa-
zenda.

Jogo Corrêa Guimarães, pedindo indemni-
zação da quantia que despeudeu com o enter-
ramento do praticante da Repartição Geral
dos Correios Demetrio Silva.—Apresente o
recibo da Santa Casa de Misericordia.

D. Virginia Amelia Corrêa, apresentando
documentos para sereia reunidos ao processo
da pensão do montepio que reclama, em vir-
tude do fa.11ecimonto de seu pae, João Josè
Corrêa, estafeta de 2s classe da Repartição
Geral dos Telegraphos.—Apresente nova cer-
tidão de obito de sua mãe, mencionando a
data em que elle occorrou, e nova certidão
relativa ao pagamento dajoia e contribuições,
com a declaração do ordenado que percebia o
contribuinte, e não do vencimento, como está
na que se acha reunida ao processo.

•
Directoria Geral d., industrie

Por portaria de 5 do corrente, foi promo-
vido o amanuense da Administração dos
Correios do Piauhy. Euclides José da Silva
Reis, ao cargo de aliciai da mesma adminis-
tração, percebendo 03 vencimentos que lhe
competirem.

Por outras de 6 do corrente. foram con-
cedidas as seguintes licenças a funccionarios
da Repartição Geral dos Telegrapbos:

Do VO dias, com vencimentos, na forma da
lei, a liemeterio Manoel da Silva Junior, te-
legraphista de 4a classe, para tratar de sua
saude;

De tres mezes, sem vendi-finitos, a Augusto
Flores Salgado, para tratar de seus inte-
resses.

--
Expediente de de junho de 1900

Commun:eou -se ao Ministerio da Fazenda
que ficou prov1denciado sobre a substituição
do agente do Comi° de Serro Azul, Estado
do Paraná., capitão Marcellino Braz dos Santos,
que nenhuma responsabilidade tem para com
a Fazenda Nacional. durante o tempo em que
serviu naquelle cargo.

.Dia 6
Remetteu-se ao Ministerio da Guerra cópia

do aviso n. 33, de 29 de agosto de 1890, ex-
pedido pelo então Ministerio da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas ao governo do
Rio Grande do Sul, sobre a concessão de
terras devolutas para o patrimonio da Muni-
cipalidade do S. Vicente, naquelle Estado.

--
Regiterimentos despachados

Francisco Guimarães de Loyola, exonerado
a ceu pedido do cargo de telegra.phista de
32 classe da Repartição Geral dos Telegrrphos,
pede sua nomeação para o mesmo cargo.—
Sujeite-se a exame para que possa ser readmi
tido como teleissraphista de 44 classe,occupando
o ultimo togar na lista respectiva. si o re-
sultado do exame liai' ror fe.voravel, como
determina o art. 541, cie regulamento.
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Antonio Manoel da Silva, soldado do 18°
batalhão de infanteria, accusado de I a de-
serção aggravada.—Foi confirmada a senten-
ça do conselho de guerra que condemnou o
réo a um anno de prisão e mais castigos
referidos no artigo 1° da a Primeira deser-
ção simples», de harmonia com o artigo uni-
co das a Deserções aggravadas por circums-
tancias s. tudo do titulo 4° da ordenança de
9 de abril de 1805, combinado com o artigo
2° do Codigo Penal da Armada, ampliado ao
Exercito. O Sr. ministro Souza Carvalho deu
o seguinte vcto: Vencido. Votei para que
se derlarasse á autoridade convocante do
conselho de guerra que não podia nomear
rara o cargo de auditor um advogado ou
Imagistraio, visto que o artigo 297 do 1tegu-
amento Procssaual Criminal Militar prescre-
ve que nos casos de deserção em tempo de
paz exercer" as funcções de auditor os ca-
pitães no Exercito e os 1° tenentes na Ar-
mada.

Felicio Silva, soldado do 18° batalhão de
Infantaria, acrusado de primeira deserção
aggravada..—Foi confirmada a sentença do
conselho de guerra que condeinnou o réo a
um anno de prisão e mais castigos referido;
no art. 1° Primeira deserção simples »
combinado com o artigo unico das «Deserções
aggravalas por circurnstanciass tudo do ti-
tulo 4° da Ordenança de 9 de abril de 1805, e
de harmonia com o art. 2° do Codigo Penal
da Armada, ampliado ao Exercito. Os Srs.
ministros: Coelho Netto votou pela annullação
do processo, por não ter o commandante da
guarnição oompetencia para nomear auditor
d hoc. guando a lei preveniu o caso no

art. 297 do Regulamento Processual Militar,
determinando que para auditor nos conselhos
de guerra em tempo de paz seja nomeado um
capitão do exercito ou um 1 0 tenente da
armada ; Bernardo Vasques julgou nullo o
processo, por incompetencia da pessoa que
serviu de auditor, pois que, não sendo auditor
privativo, não podia a autoridade nomeante
nomeal-o, e sim a um capitão, como está
taxado no art. 297 do Regulamento Proces-
sual Militar ; Moura e Souza Carvalho veta-
ram pira que se fizesse sentir á autoridade
nomeante, o commandante do 18° batalhão
de infantaria, que não podia nomear para
servir como auditor um advogado, visto que
o art. 297 do Re gulamento Processual Cri-
minal Militar determina taxativamente que
nos casos de deserção em tempo de paz exer-
cer" as funcções do auditor os capitães, no
exercito, e os 1", tenentes na armada.

Boaventura Palma, soldado doia' batalhão
de infantaria, aocusado de segunda deserção
simples.—Foi confirmada a sentença do con-
selho de guerra que condemnou o réo a um
anno de prisão e mois castigos referidos no
art. 2° da «Segunda deserção simples» do ti-
tulo 4°. da Ordenança de 9 de abril de 1805,
de com o art. 2° do Codlgo Penal
da Armada, ampliado ao Exercito pela lei
n. 612, de 29 de setembro de 1899. Os Srs.
ministros Coelho Netto votou pela annulla-
ção do processo. por não ter o commandante
da guarnição competencia para nomear um
auditor ad Joe, quando a lei previne o caso
no art. 297, declarando que para auditor nos
conselhos do guerra em tempo de paz, sela
nomeado um capitão ou um 1° tenente da
Armada, para servir de auditor ; Bernardo
Vasques julgou nullo o processo, por incom-
petencia da pessoa que servio de auditor,
pois que, não sendo auditor privativo
não podia a autoridade nomeante nome-
al-o o sim a um capitão, como está ta-
xado no art. 297 do Regulamento Processual
Militar ; Moura o Souza Carvalho, votaram
para que se tivsse sentir á autoridade nome-
ante deste conselho commandante do 18° ba-
talhão de infantaria, que não podia nomear,
para servir como auditor,um advogado,visto
que o art. 297 do Regulamento Processual
Criminal Militar determina que nos casos de
deserção em tempo de paz, exercerão as func.
ções de auditor os capitães no Exercito e os
primeiros tenentes na Armada.

, Antonio José Alves, soldado do 16° bata-
l hão de infantaria, accusado de primeira de-
serção simples.— Foi confirmada a sentença
do conselho de guerra que condemnou o réo
seis mezes de prisão o mais castigos referidos
no art. 1^ da «Primeira deserção simples, do
titulo 4° da Ordenança de 9 de abril de 1805,
combinado com o art. 2° do Codigo Penal da

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEOA DO RIO DE

Renda do dia 1 a 6 de junho
de 1900 	

'dom do dia 7:
Em papel... 166:8911550
Ems ouro.... 27:0491934

193:9411484

996:458$364
Em igual periodo de 1889... 1.082:7811978

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS emas
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 7 de junho
de 1900 	 	 1:9901977

Idem do dia 1 a 7 	 	 38:5971123
Em igual periodo de 1899 	  153:2651378

JANEIRO

802:5161

	 	 _Armada, ampliado ao exercito.
Antonio Martins dos Santos, soldado do 10

batalhão de engenharia, accusulo de primeira	 NOTICIARIO 
deserção aggravada.— Foi confirmada a san-
tença do conselho de guerra que condernnou
o réo a um anno de prisão e mais castigos
referidos no art. 1° da «Primeira deserção
simples, de harmonia com o artigo unico das
«Deserções aggravadas por circumstanciass
tudo do titulo 4° da Ordenança de 9 de abril
do 1805, combinado com o art. 20 do Codigo
Penal da Armada.,

Raymundo Martins de Oliveira, soldado do
corpo de infantaria de marinha, accusado de
deserção.—Foi reformada a sentença do con-
selho de gue ota que condemnou o réo a um
anuo e oito mezes de prisão com trabalho,
para condemnal-o a seis annos de igual pri-
são, grão maxi mo do art. 117 do Codigo Penal
da Armada, concorrendo a circummtancia
aggravante do art. 33, § 19, do citado codigo.

Franklin da Silva, soldado do 240 batalhão
de infantaria, accusado de deserção.—Foi re-
formada a sentança do conselho de guerra que
condemnou o réo a seis mezes de prisão o
mais castigos, para condemnal-o a egual
tempo de prisão com trabalho, como incurso
no art. 117 do Codigo Pénal da Armada, con-
correndo a circumstancia attenuante do
art. 37, § 1 0, do mesmo Codigo.

Antonio Avila, soldado do corpo de infan-
taria de marinha, accusado de deserção . —Foi
confirmada a sentença do conselho de guerra
que condemuou o réo a seis mezes de prisão
com trabalho, grão minimo do art. 117 do
Coilgo Penal da Armada, concorrendo a at-
tanuante do art. 37, § 1°, do alludido
Codigo.

—Pelo Sr. Ministro Dr. Souza Carvalho:
José Folismino dos Santos, moldado do 280

batalhão de infantaria, acousado de primeira
deserção simples.—Foi confirmada a sentença
do conselho d.e guerra que condemnou o réo
a seis mezes de prisão com trabalho, gráo
mínimo do art. 117 do Codigo Penal da Ar-
mada, concorrendo a circumstancia atte-
noanto do art. 37, § 8°, do mesmo Codigo.

José Gregorio de Oliveira, soldado do 35^
batalhão de infantaria, accusado de primeira
deserção simples.—Foi confirmada quanto á
pena a sentença do conselho de guerra que
condemnou o réo a seis mezes de prisão e
mais castigos referidos no art. 1° da «Pri-
meira deserção simples» do titulo 4° da Or-
denança de 9 de abril de 1805 e não no
art. 117, n. 3, do Codigo Penal da Armada,
unia vez que o crime foi commottido na vi-
gencia da citada Ordenança.

José de Andrade, soldado do 36° batalhão
de infantaria, accusado da primeira deserção
aggravada. — Confirmou se a sentença do
conselho de guerra que condemnou o réo a
um anno de prisão e mais castigos referidos
no art. 1 0 da «Primeira deserção simples»
de harmonia com o artigo unico das «Deser-
ções aggravadas por circurnstancias» tudo do
titulo 4° da Ordenança de 9 de abril de 1E05.

Tribunal do Contam— Ordena de
pagamento sobre as quaes proferiu despa-
cho de registro cm 6 do corrente, o Sr,
presidente deste Tribunal.

alinisterio da Industria, Viaçiu") e Obras Pu-
blicas—A visos:

N. 1.227, de 5 do corrente, pagamento de
6:5851876 a diversos, de fornecimentos á
Estrada de Ferro Central do Brazil, no mez
de março ultimo ;

N. 1.155, de 30 de maio, idem de 4:0791120
a \ardiam Reid & Comp., do fornecimentos á
mesma Estrada, no mez de março ultimo ;

N. 141, de 28 de maio, idem de 1711000 a
Luiz Macedo, de fornecimentos á mesma Es-
trada, no mas de fevereiro ultimo ;

N. 1.118, de 25 de maio, idem de 161000
a diversos de fornecimentos no mesmo mez;

N. 1.128, de 26 de maio, idem de 339.%45
a diversos, de fornec:mentos, no mesmo
mez ;

N. 1.149, de 30 de maio, idem de 34100 á
Companhia Mogyana de Estrada de Ferro, de
passagens concedidas a empregados do Correio
de S. Paulo, em janeiro e fevereiro unimos;

N. 1.145, de 28 de maio, idem de 7$ a
Luiz Antonio Ribeiro & Comp., de forneci-
mento á Estrada de Ferro Central do Brasil
no mez de março ultimos ;

N. 1.127, de 28 de maio, idem de 2:2231728
a diversos,de fornecimentos á mesma Estrada,
nos mezes de janeiro e fevereiro do corrente
anno ;

N. 1.131, da mesma data, idem de 234$530
a diversos,de fornecimentos nos mezes de feve-
reiro e março ultimOS ;

N. 1.137, de 28 de maio, idem, de 151$002
a diversos, do fornecimentos no mez de feve-
reiro ultimo ;

N. 1.140, de 28 de maio, idem de 52$680,
a diversos, de fornecimentos, nos mezes de
fevereiro e março do corrente anuo

N. 1.201, de 2 do corrente, idem de
4:6271524 a diversos, de fornecimentos, nos
mezes de janeiro e março do corrente anuo ;

N. 1.132, de 28 de maio, idem de 177$250 a
Adolpho & Veiga, de fornecimentos, no mez
de março ultimo ;

N. 1.142, de 28 de maio, idem de 5891570
a diversos, de fornecimentos, nos mezes de fe-
vereiro e março do corrente anno ;

N. 1.141, da mesma data, idem de 1825
a diversos, de fornecimentos, em fevereiro ul-
timo;

N. 1.213, de 4 do corrente idem do
19:962$460, a diversos, de fornecimentos,
nos mezes de fevereiro e março do corrente
anno ;

N. 1.138, da mesma data, idem de 1G$800
a Pacheco, Silva & C., de fornecimentos á
mesma Estrada, no mez de fevereiro ul-
timo;

N. 1.139, da mesma data, idom de 117.$580
a diversos, de fornecimentos, no moz de fe-
vereiro ultimo.

— Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores — Avisos

N. 1.196, de 30 de maio, pagamento de
1:044$973 a diversos, de fornecimento em
abril ultimo, á Escola Nacional do Bellas
Artes e de gaz consumido, de janeiro a feve-
reiro ultimo, na mesma Escola ;

N. 1.200, da mesma data, idem de 600$
da folha, relativa ao mez de maio ultimo'
dos salarios dos serventes da secretaria dei
Estado ;

N. 1.197, da mesma data, idem de 750$
s ao Senador pelo Estado de Goyaz Jose Joa-.
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quine de Sotiza, da ajuda de custo de vinda e
volta, que lhe compete na l s sessão da 4' le-
gislatura do Congresso Nacional ;

N. 1.294, da mesma data, idem de
17:903,3481, a diversos, de material fornecido
a Casa de Detenção, no inez de abril ultimo ;

N. 1.195, da mesma datae ldem de 264500
á Companhia Lloyd Brazdeiro, de passagens
conpedidas, em abril ultimo, entre os portos
desta Capital, Pernambuco e Parahyba;

N. 1.096, de 16 de maio, idem de 640$, de
adeantamento ao escrivão do Externato do
Gyinnasio Nacional Joaquim Josa de Oliveira
Alves, para occorrer ao pagamento da folha
do pessoal, relativo ao mez de maio ul-
timo;

N. 1.208, de 1 do corrente, pagamento cia
250$', da folha dos salarios dos serventes do
Tribunal do Jury;

N. 1.231, de 2 do corrente, pagamento de
1:894$511, da folhadas praças reformadas do
corpo de bombeiros.

-Ministerio. da Fazenda-Officio n. 83, da
Caixa de Amortização, de 31 de maio, paga-
mento de 100$, da falha de gratificação do

servente extranumerario daque/ht repartição,
relativa ao mez de maio ultimo.

Requerimento de Silva Moreira & Comp.,
pagamento de 9:150$, de premio pela coo-
strocção do cahique nacional Moreira.

Exercicios findos:
Requerimento da J. Westphalen & Comp.,

pagamento de 1:561$770, ue fornecimentos
ao Ministerm da Guerra, no atino de 189s;

Portaria n. 29 deste Mmisterio, de 4 do
corrente, pagamento de 610$, de gratiacaeão
ao porteiro e outros empregados do Thesoueo
Federal.

-Ministerio da Guerra:
Aviso n. 321. de 1 do corrente, pagamento

no 2:397$ a diversos, do publicações feitas
no corrente exercicia.

Pagadoria do Thesouro-Pa-
gam-se"hoje as seguintes folhas:

Diversas pensões de Marinha e Guerra
MaZe montepio de Marinha e Guerra M-Z;
montapio dos eunecionatios G-l; meio soldo
A-E, férias do pessoal da Casa da Moeda dos
meus de fevereiro, .nein•ço e abril e paga-
mento do material.

Caixa Econ.omica e Monte
do Soceoro - Funccionou hontem em
sessão tintinaria o Conselho Fiscal, sob a pre-
sidenoia do Si'. Barão de Quartin.

Foi approvada. a acta da sessão anterior,
lido e despachado todo o expediente sobra a
mesa.

Entre outras deliberações que foram ad-
optadas, o Conselho Fiscal ocoupando-se com
o officio do Sr. Ministro da Fazenda, relativo
'á ineumbeneia dada por S. Ex. ao mesmo
conselho, para a elaboração do ura projecto
'geral de reforma das caixas economicas e
montes de soccorro da União, resolveu consti-
tuir-se em commissão especial para esse fim,
reunindo-se ás sextas-feiras, ao melo-dia, no
e !ideio da caixa, para os trabalhos respecti-
vos; ficando encarregado o Dr. gerente de
reunir e preparar todos os elementos existen-
tes, para servirem de base aos estudos e
iliscua:.ão do a,ssumpt,o pela mesma com-
missão.

Foi concedida licença de dous rneze 's com
ordenado simples, ao auxiliar de e.scripta
Eduardo Catalão, por motivo de molestia.

Directoria de alletembologini	 Wilaifftorto da Niuriaha-Repartição da Carta Marítima-Resumo meteo-
r010000 da teNto4.0 Centrai no Morro de Santo antenia-Dia 6 de junho de 1900 (quarta-feira):
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DIA 8 DE JUNHO DE 1900
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Correio - Esta repartição expedirá Oldtuarfo - Sepultaram-se no
hoje malas pelos seguintes paquetes:	 do corrente 33 pessoas, faliscidas de:

dia 4

Existiam 	
Entraram 	
Sabiram . 	
Falleceram 	
Existem 	
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Obwerwatorlo do Rio de Janeiro - Boiatiaa tneteorolealco - Dia 6 de junho de 1900

Extremos da temperatura: !luzimo 4 hs. tarde, 23.5; minimr 7 tis. da manhã, 20.0.
Evaporação em 24 hora, 1.4.
Chuva cahida: ás 7 lis. da manhã, gottas ; ás 7 lis, da noute, gottas. Total em 24 horas, gettas.
Horas da inailação (ashographo) 5 h. 30 m.

Pelo Garcia, pari Angra dos Rais, Paraty,
S. Sebastião, Vila Relia e Ubatuba, rece-
bendo impressos ata ás 3 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 3 1/2, ditas
com porte duplo até ás 4.

Polo Nitheroy, para Ceara., Mossord e Pará,
recebendo iinpressos até ás 8 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 81/2, ditas
com porte duplo até as 9.

Pelo Pinto. para Lazaretho e S. João da
Barra, recebendo impressos até á 1 hora da
tarde, cartas para o interior até á 11/2, ditts
com porte duplo até ás 2. objectas para re-
gistrar até ás 12 da manhã.

- Amanhã:

Pelo Trier, para Bahia, Antuerpia, Rot-
tardam e Bremen, recebendo impressos até
ás 6 horas da manhã, cart is para o interior
até ás 6 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até ás 7, objectas para registrar até
ás 6 da tarde de hoje.

Pelo /iaipaaa, para os portos do sul, re-
cebendo impressos até ás 12 tiaras da manhã,
cartas para o interior até ás 12 1/2, ditas
com porte duplo até á 1 da tarde, objectas
para registrar atai ás 11 da manhã.

santa Caem ds n Mie‘erleardla-0 mo-
vimento do Hospital da Santa Casa da
Misericordia, doe hospicios de Nossa Se-
nhora da Sande, de 8. João Baptista. de
Nossa Senhora do Soccorro e de Nossa
Senhora das Dores em Cascadnra foi no
dia 6 do corrente o seguinte :

O movimento da sala do banco e dos contal.
tortos puldtcom foi, no mesmo dia, de 49.1 constai-
tantas, para os gimes se aviaram 617 receitas.

Fizeram-se 2 extracçõss de dentas e i7 obtura-
çbes

EDITAES E AVISOS
4Dõrte de .A.ppellação

Faço publico que os julgamentos das ap-
pelações civeis n. 1904, appellante Dr. João
da Silva .Pinheiro Freira, appellados os her-
deiros de José Ignacio da Silveira ; n. 2.062,
appellante o Conselho do Tribunal Civil e
Criminal, appellado Manoel Alves ; e Com-
marcial n. 1.864, appellante , A Companhia
Viação Forres Sapucally, appellado José Ra-
drigues Leite Imbuzeiro, terão togar ao dia
11 do corrente, na sessão da Camara Civil
ou nas seguintes.

Secretaria da Carta de Appellação, 7 do
junho de 1900.-0 secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga.

taiecretaria. do Estado da Jus-
tiça. e Negociom Interiores

Para conhecimento dos interessados, se faz
publico que, no dia O do corrente mez, ás
10 horas da manhã, no (aldeio desta Secre-
taria, começarão as provas ames dos can-
1idatos ao logar de 36 °Metal da mesma re-
partição.

Directoria da Justiça da Secretaria de Es-
tado da Justiça e Negocios Interiores, 5 oe
junho de 1900.- O director-geral, Cupertino
do Amaral.	 (•

CONCTURRENCIA.

Para conhecimento dos interessados ano
publico que, no dia 9 do mez corrente, ao
meio-dia, o Conselho Economico receberá, na
Secretaria deste Hospicio, propostas,que serão
abertas o lidas em presença dos proponentes,
para o fornecim ,nto, durante° 2 . semestre do
corrente anuo, degeneras do atanazem ; pão ;
carne fresca: de porco e carneiro ; assue.ar o

igos de confeitaria; frangos, gallinhas e
ovos; c-rvato de pedra ; leite fresco e fau-
ctas; ferragens e tinta; objectos de expe-
diente; e madicanientos e drogas.

As pessoas que desejarem concorrer de-
verão dirigir-se ao almoxarifado do Hospicio
Nacional até a vespertt daquele dia, afim de
lhes serem forn acidos os impreaas para
neles mea ra-alaram os preeos !os artigas que
pretenderem fornecer; wro=irn depositar a
caução para garantia da assiguatura do re-
spectivo contracto.

Hospicio Nacional de Alienados, 1 de junho
de 1900-Dr. Pedro Elias Carneiro, director.

Beriberi 	 	 1
Febres diversas 	 	 3
Outras causas 	  29

33

Faculdade do Medicina o de
Pharmacia. do Rio de Ja-
neiro.

Serão chamados, hoje, 8 do corrente, os se-
guintes senhores:

EXAME PRATICO

Nacionaes 	  24
EV.ra.ngeiros 	 	 	 9

Do sexo masculino. 	
ao sexo

Maiores de 12 annos 	
Manares de 12 annoa.......

Indigentes 	

P serie p lorrnavutiea - Physien,

A's 11 horas
33	 Demosthenee Amorico da Silva.

Carlota Entala de Almeida.
17	 Mario Sarm ento de Sá.
16	 João Corasa fatraisa. Junior.

oawaldo Pereira da Silva.
33	 Hento Dr nard de Araujo.

Salomão Capper.
22	 :cão Vicente de Souza Martins.
11	 entalido Libauio.

Aristides de Arnorim.
33	 0.4á , s3 de Castro Neves.

Osevaldo Piessegur.
2	 Henrique Vieira de Araujo.

caa50 MÉDICO

Emolindo Francisco da Cruz Gonçalves.
Secretaria da Faculdade de Medicina e de

Pharmacia do Rio de Janeiro, 7 de junho de
1900.- O secretario, Dr. E. de Meneses.

•••n••nn

illioeopiolo Nacional de
Alienados
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Casa d 0 Correcção da Capital
Federal

PROPOSTAS PARA FoaNsaitaiNtos
De ordem do cidadão director faço publico

-que no dia 11 de junho proximo futuro, a
1 hora da tarde, serão recebidas propostas
para o fornecimento de generos alimenticios
inclusive carne verde, farinha de trigo,
drogas e preparados pharmaceuticos, mate-
rial para as officinas e lenha, durante o se-
gundo semestre do corrente anuo, tudo de
primeira qualidade.

Os concurrentes deverão exhibir, até o dia
9 do mesmo mez, documentos que provem
er pago o imposto do corrente semestre.

As propostas devem ser em duplicata, sem
rezaras ou emendas, nem entrelinhas, de-
vendo o preço de cada uma unidade ser
Lambem escripto por extenso.

Nesta casa todas as informações sobre o
fornecimento serão prestadas desde já. das 10
horas da manhã ás 3 da tarde, até o mesmo
dia 9.

Casa de Correcção da Capital Federal, 28
de maio de 1900.-Gabriel Getulio Regueira.

Brigada Policial
O conselho administrativo receberá no dia

12 do corrente, ás 11 horas da manhã, pro-
postas em duplicatas (sendo uma sellada)
para lavagem do roupa do hospital e forneci-
mento durante o 2° semestre deste anuo, de
vas souras de piassava, de matto e de palha,
tijolos para arear, kerosene brilhante, sola
do sertão, dita envernizada, peles de car-
neiro, oleo de linhaça crú e fervido, pontas
de Pariz, escovas de raiz, almofaças, pentes
de chifres, alceei de 36, cimento marca Leão,
carvão vegetal, cal de marisco e de pedra,
medicamentos e utensilios para pharmacia,
colchões e almofadas de capim.

Os concurrentes deverão enviar até á ves-
pera da coneurrencia, requerimento dirigido
ao commando da brigala, pedirdo para se-
rem admittidos, juntando ao mesmo o re-
spectivo bilhete de imposto do ultimo semes-
tre. Alô ás 3 horas da tarde do dia anterior
ao da concurrencia deverão depositar na Con-
tadoria da brigada a quantia de 200$ para a
garantia de Suas propostas, sem o que não
serão as mesmas abertas.

Na Assistencia do material encontrarão os
concurrentes não só relações impressas dos
artigos a contractar-se como qualquer escla
recirnento a respeito da concurrencia.

Quartel Central, 7 de junho de 1900.-Jo00
Velho dos Seintin, tenente-coronel graduado
assistente do material.

Ministerio das Delações
Exteriores

Devendo ter legar nesta repartição, a 9 do
corrente, o exame dos candidatos aos log,ares
de secretaries de legação,convido, em nome
do Sr. Ministro, as pessoas que desejam in-
screver-se para o referido exame a fazel-o
por meio de requerimento até a vespera
daquelle dia.- O director geral interino,
Luiz Pedro da Silva Rosa.	 (.

Tribunal de Contas
Pelo presente edital é intimado o Dr. Sa-

lustio Lamenha Lins, ex-curador de ausentes,
para que, no prazo de 30 dias, allegue o que
for a bem do seu direito sobre o alcance de-
monstrado no processo de suas contas rela-
tivas aos actos praticados na 2' Preteria; e
constitua procrrador na sede deste tribunal
ou declare o seu domicilio para o fim de ser
nelle notificado das decisões que forem pro-
feridas, sob pena de ser considerado revel;
tudo de conformidade com os arts. 196, 197 e
198 do reeulamento que baixou com o de-
creto n. 2.409, de 23 de dezembro de 1896.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal de
Contas, 9 de maio de l900.-Josi Maria da
Silva Porbilho, sub-director.

Directoria das Rendas
Publicas

ARRENDAMENTO DO PROPRIO NACIONAL DENO-

MINADO-PRAÇA DA GLORIA OU MERCADO DA
GLORIA

Em virtude da atItorização concedida pelo
art. 23, n. 3, da lei n. 440, de 16 do de-
zembro de 1897, por esta directoria se declara
que está aberta a concurrencia publica para
o arrendamento do proprio nacional de que
trata o presente edital pelo prazo denove
annos e preço de 4:000$ mensaes,com a obri-
gação de fazer o contractante não só os re-
paros o obras de que carecer o referido pro-
prio nacional, como a não poder utilizar-se
de outro terreno que não seja o antigo ter-
reno de marinhas onde se acha construido o
editicio - Mercado da Gloria ; devendo os
Srs. pretendentes apresentar nesta directoria
suas propostas em cartas fechadas, que serão
abertas no dia 12 do !noz proximo vindouro,
na Secção dos Proprios Nacionaes, onde po-
derão conhecer das demais obrigações ou
clausulas a que são sujeitos os contractos dessa
natureza.

Directoria das Rendas Publicas, 12 de maio
de I900.-L. R. Civalcanti de Albuquerque,
director.	 (•

-
Caixa de Amortização

Por esta repartição se faz publico que, por
despacho da junta administrativa da Caixa
de Amortização, de 29 de maio ultimo, foi
prorogado, até 31 de dezembro de 1900, o
prazo para o recolhimento, sem desconto, de
notas do Governo e bilhetes da emissão ban-
caria em sua totalidade, e que passou a cargo
do Governo, ex-vi do decreto n. 2.408, de 16
de dezembro de 1896, a saber :

Noras do Thesouro Federal :
500$ da 5a , 200$ e 50$ da 6s e 20$ da 7a.
Bilhetes dos Bancos:
Credito Popular do Brasil, Emissor do

Norte, Estados Unidos do Brazil, Emissor da
Bahia, Emissor de Pernambuco, Emissor do
Sul, União de S. Paulo, Nacional do Brazil,
Banco do Brazil, nova emissão, Republica dos
Estados Unidos do Brasil e Republica do
Brazil.

As notes do Governo, ora em substituição
e todos os bilhetes bancarlos, que não tiverem
sido apresentados ao troco nesta Caixa ou nas
repartições federaes nos Estados, até &afim
do allud ido prazo, incorrerão em desconto na
forma das disposições em vigor.

Caixa de Amortização, 5 de junho de 1900.
-O inspector, Sebast itto_Maris Sarmento.

Por esta repartição se faz publico que a
respectiva junta dmiuistrativa, em sessão
de 29 de maio ultimo, resolveu retirar da
circulaçio as notas dos valores de 20$ da.8'
estampa e 50$ da 7' estampa, emittidas polo
Governo; devendo, portanto, os possuidores
apresentai-as ao troco até 31 de dezembro do
corrente anuo, para serem substituidas.

As notas dessa natureza, que não tiverem
sido apresentadas ao troco nesta caixa ou
nas repartições fedemos nos Estados, até ao
fim do allud:do prazo, incorrerão em desconto
na fórma das disposições em vigor.

Capital Federal, 5 de junho de 1900. - Se-
bastiõo .1f. Sarmento, inspector.

Alfandega do Rio de Janeiro
EDITAL

Por este edital intimo o Sr. Edmond Col.
liat, para vir a esta repartição satisfazer,
dentro do prazo de oito dias, sob pena de
cobrança executiva, os direitos de consumo
de tres caixas com a marca ECO e na. 485 a
487, vindas do Havro no vapor francez Rio
Negro, entrado em 6 de novembro de 1899 e
reexportadas pela nota n. 34 do mesmo rnez,
visto não ter apresentado, apezar de intimado
em edital de 11 de maio ultimo, o certificado
necessario a annullação do termo de respon-
sabilidade relativo á reexportação dos refe-
ridos volumes.

Primeira senão, 7 de junho de 1900.-0
chefe, Miguel Fernandes liarres.

Alfandega do mo de janeiro
EDITAL

Pela inspectoria desta alfandega se faz pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repartição
os volumes abaixo mencionados com signaes
de avarias e de falta; devendo seus donos ou
consignatarios apresentar-se no prazo de oito
dias para providenciar a respeito.

Vapor inglez Bitffon, procedente de Nova
York, entrado em 26 de maio de 1900. Mani-
festo n. 325.	 •

Armazem n. 9-OCC: 1 caixa n. 212, re-
pregada.

Serpa & Comp: 1 dita n. 5, idem.
LOS-V: 1 dita n. 9, idem.
GSC: 1 dita n. 324, idem.
MP: 1 dita n. 9. idem.
PIA: 1 dita n. 8, idem.
JIC: 1 dita u. 1, avariada.
TCFC: 1 dita n. 6L idem.
Armazem das amostras - BRM: 1 pacote,

sem numero, roto.
Armazem n. 9 - AI: 3 barris na. 405, 321

e 358, vasando.
Idem: 3 ditos as. 346, 296 e 352, idem.
ldem: 3 ditos ns. 425, 266 e 408: idem.
Ideei: 3 ditos ns. 398, 316 e 412, idem.
Idem: 3 ditos ns. 349, 377 e 427, alem.
Idem: 3 ditos us. 391, 403 e 347, idem.
Idem: 3 ditos na. 438, 270 e 397, idem.
Idem: 3 ditos na- 319, 367 e 322, idem.
Idem:3 ditos ns, 417, 432 e 400, idem.
Idem: 3 ditos na. 301, 307 e 304, idem.
Idem: 3 ditos os. 431, 333e 336, 'idem.
Idem: 4 ditos na. 406, 382, 302 e 276, idem. •
Vapor inglez Oropeza. procedente de Li-

verpool, entrado em 28 de maio de 1900.
Manifesto n. 326.

Armazem n. 16- JCC: 1 giga n. 183, que-
brada.

LB AC-HCH:1 caixa n. 3.306, repregada.
MG: 1 dita n. 3.356, idem'.
Idem: 1 dita n. 3.359, idem.
Idem: 1 dita n. 3.304, idem.
Idem: 1 dita n. 3.347, idem.
CM: 1 dita n. 6.843, ident.
JRC-S: 1 dita n, 6.569, idem.
WC: 1 barrica c. 3.581, idem.
MG: 1 caixa n. 3.351, idem.
Idem: 1 dita n. 3.383, idem.
Idem: 1 dita n. 3.352, idem.
Idem: 1 dita n. 3.382, tdem.
Idem: 1 dita n. 3.388 idem.
MJSC: 1 dita n. 3.946, idem.
JCRP: 1 dita ri. 6.567, idem.
MI-HCH: I dita. n. 1.184, idem.
CM-S: 1 dita n. 6.840, idem.
Vapor inglez Clyde, procedente de Sou-

thatepton, entrado em 30 de maio de 1900.-
Manifesto n. 329.

Armazem n. 6-Coelho: 2 caixas sem nu-
meres, repreg,adas e avariadas.

JR Whyte: 1 dita idem, repregada.
HWS: 1 dita n. 39, idem.RFA': 1 dita n. I, idem.
ADC: 1 dita n. 5.217, repregada o ava-

riada.
Armazem das amostras- MJSC : 1 dita

n. 416, repregada.
EJ &nen: 1 dita sem numero, idem.
Arrnazem das Amostras- Ed. Johnston:

1 caixa sem numero, repregada.
Dr. J..M. Fardhan: 1 dita, idem, idem.
Marc Ferres: 1 dita n. 8, idem.
Sampaio Avelino: 1 pacote sem numero,

rólo.
N. B. Dichson: 1 dito, Idem, idem.
Vapor allemão Argentina, procedente de

Hamburgo, entrado em 15 de maio de 1900.
-Manifesto n. 298.

Armazetn da Estiva-CFB: 1 barrica n. 50,
rept egada.

Idem: 1 dita n. 51, idem.
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Despacho sobre agua-Pacheco: 1 caixa
n. 4.237, avariada.

Idem: 1 dita n. 4.238, idem.
Vaprr austriaco Sophia Braille, procedente

de Cardiff, entrado em 30 de maio de 1900.-
Manifesto n. 331.

Armazem n. 8-Vin. Blow Esq.: 1 caixa
sem numero, repregada e avariada.

Idem: 1 dita, idem, idem.
Vapor inglez Nasmyth, procedente de Man-

ohester, entrado em 29 de maio de 1900-Ma.
nifesto n. Z-30.

Armazem n. 1-A: 1 caixa n. 1,773, re-
pregada.

Idem: 1 dita n. 1.738, idem.
PSNIICC: 1 dita n. 508, avariada.
Idem: 1 dita n. 110, idem.
H: 1 dita n. 81, idem.
'Unho: 1 dita n. 138, idem.
MLC: 1 dita n. 140, idem.
LLG: I dita n. 2.047, idem.
DVF: 1 dita n. 1.572, idem.
A: . 1 dita n. 1.767, idem.
Idem: 1 dita n. 1.753, idem.
JPC: 1 dita n. 5.453, idem.
V: 1 dita n. 863, idem.
Armaaem n. 1-KW: 1 fardo n. 11, ava-

riado e roto.
Idem: 1 dito n. 12, idem idem.
II: 1 dito n. 8.219, roto.
A: 1 caixa n. 1.737, repregada.
Vapor inglez Oropesa, proeedente de Li-

verpool, entrado em 28 de maio de 1900.-
Manifesto n. 328.

Armazem n. 18-JR-CC: / caixa n.80,
repregada.

Dia: 1 barrica n. 891, idom.
Idem: 1 dita n 792, Idem.
Idem: 1 dita ti. 898, idem.
Idem: 1 dita n. 893, idem.
CM-S: I dita n 6.748, idem.
LC-F: 1 dita n.3.525, idem.
Idem: I dita n. 3.528, idem.
GJC: 1 dita ta 1, idem.
JRCC-E: 1 engradado n. 59, quebrado.
JCVM: 1 caixa n. 1, repregada.
Idem: I dita n. 24, idem.
Idem: 1 dita n. 21, idem.
Vapor inglez Clyde, procedente de Sou-

thanupton, entrado em 30 de maio de 1900.-
Manifesto n. a29.

Despachos sobre agua-CC: 2 caixas as.
37 e 138, repregadas.
Idem: 2 ditas as. 145 e 155, idem.
Idem: 2 ditas na. 152 e 126, idern.
Idem: 2 ditas ns. 138 e 134, idem.
Idem: 1 dita n. 130, idem.
AI: 1 dita ri. 328, idem.
AAS-L: 1 dita n. 141, idem.
Idem: 1 dita n. 159, idem.
ACc: 1 dita n. 53, idem.
Idem: 1 dita n. 54, idem.
AAS: 1 dita n. 250, idem.
IIMC: 1 dita n. 8.524; idem.
Arnrazein n. 3 - BCC-T: 1 dita n. 183,

idem.
Idem: 1 dita n. 164, idem.
ESC: 1 dita n. 42. idem.
EA-C: 1 dita n. 2.471, idem.
ESC: 1 dita n. 696, Idem.
MC-D: 1 dita n. 390, idem.
Idem: 1 dita n. 391, idem.
30-afaia: 3 amarrados sem nnmero, des-

manchados.
Er-B: 1 caixa n. 38, repregada.
CC: I dita n. 18, idem.
DSC: 1 dita n. 492, idem.
EA&C: 1 dita n. 2.453, idem.
Idem: 1 fardo n. 2.485, roto.
H'WS: 1 caixa n. 38, repregada.
Idem: 1 dita n. 40, idem.
MSC: 1 dita n. 925, idem.
Idem: I dita n. 927, idem.
M-C-C: 1 dita n. 8, idem.
M-G: 1 dita n. 3.395, idoln.
1W: 1 dita n. 1.931, idem.
Pacheco: 1 dita n. 532, idem.
Idem: 1 dita n. 538, avariada.
QD: 1 fardo n. 71, roto.
SAC-B: 1 caixa n. 44 repregada.
SCC: 2 ditas tis. 98 e 97 avariadas.
42: 2 ditas na. 2.709 e 2.710 idem.

Idem: 1 dita n. 2.704 idem.
VUC: 2 ditas n. 621 e 624 idem.
WBC: 2 ditas n. 1 e 3 idem.
Despacho sobre agua-EK: 2 ditas ns. 54 e

55 idem.
Vapor inglez Nasinyth, precedentu de

Mancheater, entrado em 29 de maio de 1900.
-Manifesto n. 330.

Armazern n. 1-CAF: 1 caixa n. 281, repre-
gada.

Idem: 1 dita n. 283, idem.
alem: 1 dita n. 288, idem e avariada.
H: 1 dita a. 6.214, idem idem.
F iM-CPSC Honorio Bicalho: 1 dita n. 518,

idem.
Idem: 1 ditan. 544, idem.
PI: 1 dita n. 172, idem.
WTRC-JW: 1 dita n. 2, idem.
LECC&C--V: 1 dita n. 269, idem.
S-E: 1 dita n. 3.741, idem.
Idem: 1 dita n. 2.051, idem.
OSC: 1 barrica n. 5.376, idem.
Vapor allemão Amazonas, procedente de

Hamburgo, entrado em 3 de junho de 1900.-
11. n nifesto n. 338.

Armazem das amostras - A. C. Cachai:
1 caixa sem numero, repregada,

Josef Klepsek: 1 dita idem, idem.
MC1C: 1 dita n. 2.035, idem.
Vapor inglez Clyde, procedente de Sou-

thamdton, entrado em 30 de maio de 1900.-
Manifesto ri. 329.

Armazem n.3 - M - & - C -C: 1 caixa
n. 464, repregada.

MDC-vR: 4 fardo n.'295, avariado.
Armazem n. 3 - OPC: 1 caixa n. 8.302,

repregada e avariada.
Idear: 1 dita n. 8.317, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 8.300, idem.
Idem: 1 dita n. 8.312, idem.
Idem: I dita n. 8.316, idem.
Idem: 1 dita n. 8.315, idem.
Idem: 1 dita n. 8.321, idem.
Pacheco: 1 dita n. 2.092, idem.
Saf-H8: 1 dita n. 380, idem.
SC1C: 1 dita n. 8.596, idem.
Idem: 1 dita n. 8.599, idem.
F&C : 2 ditas sem numero, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idern, Idem.
Idem. 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita Mero, idem.
Alfandega do Kib de Janeiro, 7 de junho de

1900.-Pelo inspector, Frawiseo Manoel Fer-
nancks, ajudante.

'Sacola, Naval

De ordem do Sr. contra-almirante, di-
rector, deverá comparecer nesta escola o as-
pirante a guarda-marinha Nizan Mariaui
Guerreiro, que, não o fazendo,sera punido na
fôrma da lei.'

Escola Naval, 5 de junho de 1900.- Pelo
secretario, Amador Bueno de Andrade, ama-
nuense.	 (.

1

 nentes que deverão con.I par .ecer ou fazerem-se

t

assignar o respectivo contracto.

aior•,
nente-coronel, Manoel Ferreira

se sujeitar á multa de 5 e casar recusarem a

representar na occasião da sessão, devendo
na referida proposta fazerem a declaração de

Primeira secção, 6 de junho de 1900.- Te-
.2Vunas Ju-

(•

Intendeneta Geral da
Gue pra,

TINTAS E DROGAS

A cornmissão de compras desta repartição,
recebe pro postas. no dia 8 do corrente, até as
11 1/2 horas da manhã, para o fornecimento
doa artigos acima mencionades, durante o
segundo semestre do corrente anno.

As pessoas que pretenderem contractar
esses fornecimentos queiram proc.urar os ro-
spectivos impressos na P. secção deata Inten-
dencia, onde deverão previamente ap "esentar
eco as habilitações, na Rirma do regulamento
e er .lens em vigor, e bem assim a caução de
1:000 na Contadoria Ge:al da Guerra.

Prev:ne-se que as propostas devem sor
feitas em duplicata, escriptas com tinta preaa
sem ramas e assig,nadas pelos proprios pro-
panen tes,q uai deverão com parocer ou fazerem-
se representa.- na occasião da acesa°, devendo
na referida prc‘posta fazer a declaração de se
sujeitarem á [malta de 5 o/ recusarem
assignar o respecti vo contracto.

Primeira secção da Intondencia Garai da.
Guerra, 4 de junho de 1900. - Tenente-co-
ronel Mtnoel Ferrei...a Neves Junior. 	 i•

-
11ireetoria Gem i de Obras o

Viação

Pela Directoria Geral dea'iaçã,'-). se faz pu-
blico. para conhecimento dos interessados,
que mi concurrencia ultimamente aberta para
o arrendamento da Estrada ale Fel To Sul de
Pernambuco, nos termos do ealital do 31 de
maio proxirno passado. foi eseoi. iiida a pro-
posta apresentada pelo engenheiro inoé An-
tonio do Almeida Pernambuco e nois uic a-se o
dito engenheiro para os rins expressos na
2a parte da clausula 4' do referido

lamperção Geral das; ObrIng
Publicam da Capital Federa

PROPOSTA PARA O FORNECIMENTO DE btATR, •

RIAES ÁS 1% iC 3a DIVISÕES, DURANTE G'

20 SEMESTRE DO EXERCIGO DE 1900

De ordem do cidadão Dr. inspector geral
faço publico que, nos dias 8 e 9 de junho pro-
ximo, ao meio•dia, recebem-8e propostas para
o fornecimento de moteriaes e artigos di-
versos, especificados nas relações impressas,
sob na. 1 a 6, que os coocurrentes devem vir
examinar na 2- divisão desta repartição, á
Praça da itepublica n. 103, onde serão apre-
sentadas aos Srs. proponentes as especifica-
ções para esses fornecimentos e condições do
contracto.

Dia 8-N. 1-Objectos do escriptorlo, de-
senho, etc.

N. 2-Forragens e artigos diversos.
N. 3-Ferro e outros metam; ferramentas.

ferragens e artigos semelhantes.
Dia 9-N. 4-Tintas, drogas e artigos se-

melhantes para pintura.
N. 5-Mater.al de construcção; madeiras,

cal, tijolos, etc.
N. 6-Material metallico para canaliaarjo

de agua.
As propostas deverão ser estampilhadas,

datadas o assignadas, sendo nonas especifi-
cados, sem rasuras, sem emendas e por ex-
tenso, os preços de cada um dos artigos.

Todas as propostas apresentadas nos dias e
hora acima mencionados, serão abertas, nu-
meradas e rubricadas, fazendo-se a leitura
de todas na presença dos concurrentes e ne-
nhuma será recebida mas tarde ou retirada
depois de aberto o concurso.

In tondencia Geral da Guerra
MADEIRAS

A commissão de compras desta repartição
recebe propostas, no dia 11 do corrente, ás
II 1/2 horas da manhã, para o fornecimento
do artigo acima mencienado, durante o se-
gundo semestre do corrente armo.

As pessoas que pretenderem contractar
esses fornecimentos, queiram erocurar os
respectivos impressos na l a secçao desta in-
tendencia, onde deverão apresentar previa-
mente suas habilitações, na fórma do regu-
lamento e ordena em vigor ; e bem assim a
caução de 1:000$ na Contadoria Geral da
Guerra.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem
razuras e assigna.das pelos proprios propo-
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Cada proponente depositará previamente
no Tuesuuro Federei, mediante guias eximi'
diaas por esta repartiçao, a quantia te 100-S
para garantia da apneentaçai de sua pro-
posta, ela vando essa caução a 200$na occa-
siai) da assianatura do contracto.

Fica entenaido que o proponente preferido
para o forueeimento le qtailquar artig,o que
recusar-se tesign,r o contracto, dentro do
prazo de cinco Jia.s, a contar da data do aviso
que lata esta srelaria lhe for da igale, per-

o dir •ito a ossa quantia.
Secretaria. da Insecceao Geral das Obras

Publicas da Capital Federal. 31 de maio de
190a. —F. J. da Fowect Draga, secretario.

(.

Estrada de Ferro Cc•ntral do
Hruzli

NOVO ACCORDO DE TRAFWO MUTUO, CELEBRADO
COM A 41RE LEoPOLDINA RAILWAT COM•
PANY, mama)

Do ordem da direatoria se faz publico que
no dia to do corrente irei. entrará em i vigor
O novo ..lecordo de tropg, mutuo entre a Es-
trada de Ferro Central do lirazil e a The
Leopoldtna Roilway C'ompany, limited, fir-
mado em 11 de inato prnximo pessoa°.

Escriptorio da 3- divisão. 4 de junho de
1900,—A. Toscam°, sub-rtirector da contabili-
dade.

Estrada de s 'erro do Rio
do Ouro

PROPOSTAS
Para o fornecimrnto ri dorowntes de mideira

de lei, ahjectos mie e.criptorio e desenho, r-
tiy,“ dicerss, ferro e o! , tros metaes, ferra-
menta, ferragens e griigos semelhaa-
tes, tint is e drogas e artigos vmelhontes
para pintai-1, materiaes de canstrucceta:
madeiras, cal, hjclos, etc.; f:rro fundido e
bronzes em ol»- k, »ara o 2° serne., t,.e de
>900

De o:atilem do ilireetor faço publico que nos
dias 15, lia la e 19 do corrente, ao meio dia,
recebem-se neta repartição, na Quinta da
Pente do raie, propostas para. os objectos
acima mencionados e nas seguintes condições,
a saber:

Dia 15

Dormentes de madeira de lei di,s qualida-
des empregadas na 'atoai estreita da Estrada
do Ferro Central do Brazil.

As dimensões devem ser de 1 a,80 de com-
primento, &ale de largura e 0a ,14 de espes-
sura.

Os dormentes deverão ser entregues na
ponte do Ceai' ou em qualquer ponto da Es-
trada do Ferro do Rio do Ouro.

As propostas deverão declarar as qualida-
des das madeiras, 03 Inares da entrega. as
qu:tntidade:s que t.mIorii r , rneeer por mez e
o preço por dezena. cujo fornecimento total
não poderá. exceder de 2.7:750$000.

Dos concurrantes a este fornecimento,
aquele cuja propo s ta for acevita fará. Um do-
posito no Thesouro Ve . leral da quantia cor-
respondente a 19 ":„ da importan&a total de
sua proposta (1-sanado á fiel execução do
contracto.

Dia lei

N. 1 — Objectas do eiicriptario, desenho,
etc.;

N. a. — Artigos diversos:
N. 3 — Frio e nitros inetaes, ferramen-

tas e artigos semelhantes.
As relações .icitara-se k davesiçã.o dos con-

currentes na Ponta do Cafr.
Dia IR

N. 4—Tint g a. finaras	 artigo., semelhan-
tes para pintura ;

N. 5—Meteria( s da construeça
Med eras, c . 1, ajeita etc.
As reltioes acham-se á I tisposição dos con-

currentes na Ponta do Caja.

Dia 19

Ferro fundido e bronzes em obra.
A concurrencia deste dia verstrá sobre o

preço do ferro fundido e bronzes em obra
com modelo ou sem modelo, que serão ou não
fornecidos pela estrada de ferro.

Ferro fundido:
O ferro serâ da melhor qualidade e se-

gunda fuzilo, de grão fino , homogeneo,
acinzentado, pouco quebradiço, susceptivel
de ser trabalh o da a lima e seu, falhas, sendo
rejeitado todo o r rrim branco ou manchado.

Todas as peç s 1 r' ferro fundido serão fa-
bricadas em molde de arêa.

Bronze em obra:
O bronze em obra para mancaes terá a se-

guinte itaimposiçaio: 100 partes de peso em
cobre e 15 de estanho e para torneira e outras
obras 100 de cobre, lo ,te estanho e quatro de
zinco.

Condições gcraes

Os inateriaes serão de primeira qualidade
e deverão ser entregues, medeinte recibo do
almoxarife da Estrada de lai.rro do Rio do
Ouro-, na Ponta do Ne.

Caia proponente depositará previamente
DO Thosouro Federal,mediante gula expedida
por esta repartição, a quantia de 100$ para
garantia da apresentação de sua proposti,
elevando esRa caução a 200$ na occasião da
assignstura do cantracto, caução esta que re-
verterá pare os cofres da eatrada,saprefarida
uma proposaa o proponente recusai' si a es-
tagnar o resp-ctivo contracto, devendo 03 re-
cibos da punitiva caução ser exhibidos
separado, a. hora e dias acima indicados, no
acto da apres . ntsção das propostas, que de-
vam estar em km viducros fechados, contendo
por fóra o nome dos proponentes.

O proponente exhibirá ao eatregar a pro-
posta o ultimo conheeimento do imposto de
iedustria e profissão.

As propostas paia serem recebidas e eonsi-
&radas, aléni das mencionadas formalidades,
trarão os sresos e devem ser pe. extenso,
escriptas coes tinta preta, sella.das devida-
mente, datadas e assignivias. indicando a
residencia do proponente; serão abertas na
presença dos apresentantes e das que satisfi-
zerem us requisitos legaes acima indicados
proceder-sela em seguida e enumeração e
lei tura .

03 contractos devem ser assignados dentro
do prazo de 15 dias, a contar da data da ao-
provação do Minlsterio da industria, Viação
e Obras Publicas, sob pena de ser considerado
o proponente que o não fizer como tendo
recusado e, portanto. sujeito á. pena para esse
USO.

Escriptorio da Estrada de Ferro do Rio
do Ouro, 6 de junho de 1900.-0 1 0 escri-
pturario, JoTo T magnini de Abreu Navarro.

(.

EDITAES

citarro com o pra:1 de 10 dias aos cre
dores da cesuTo de bens de Rogo Moita
O omp., para dentro daquelle prazo, que
correra em canino, nos termos do art. 143
do decreto n. 917, de 24 de outubro de
1890, dizerem sabre a classifica rio dos
se,,c cred,tos apresentada pelos syndicos
e junta aos autos.

O Dr. Julio de Barros Raji Gebaglia, Juiz
em exereisio no impedimento legal do Dr.
Ataulfo Napoles de Paiva. juiz da CaMara
Comtnerciel do Tribunal Civil e Criminal da
Capital Fe levai.:

Faço saber aos que o presente edital vi-
rem sue, por parte dos syndicos me foi di-
rigida a petiçao do tear seguinte: 111m. e
Em. Sr. Dr. R. Gabaglia — Os syn.'see:

commi . ) [iscai da arma ReV atara
a. Cerre., aio caasão de talai. tendo prec e

-dido á claasifi ação dos ore fitos para se pro-
ceder ao pagamento dos credores, veia ro-

querer a V. Ex. se digne mandar publicar
edital com o prazo de 10 dias, para recla-
mações dos interessados. e findo o prazo
e não apparesendo reclamação de credor,
sirva-se V. Ex. homologar a mesma classi-
fica.ção. Nestes termos pedem a V. Ex. de-
ferimento. Rio de Janeiro, 22 de maio de
de 1900.— Os synilicos: Felizardo Villela &
Irma.—Jocd Lipianio.— A commissão fiscal:
A. c. de Souzt Dantas. — J. Dantas Coelho
(estava selledo.) Despacho: Sim, em termos.
F. 29 de maio da 1909.— Gabaglia. Era vir-
tude do que se passou o presente e lital com
o tes5r do qual são citados os credores da
cessão de bens de Rego Motta & Comp., para,
dentro do prazo de 10 dias, que correrá em
cartorio nos termos do art. 143 do decreto
n. 917, de 24 de outubro de 1890, dizerem
sobre a classificação dos seus creditos, apre-
sentada pelos syadicos e junta aos autts. E
para constar se passou este e mais doas de
igual tefir que serão publicados e afixados,
na fôrma da lei, pelo porteiro doa auditorias,
que de assim o haver cumprido, lavrará a
competente certidão para ser junta aos autos.
Dado e passado nesta Capital Federal, aos 4
de junho de 1900. E eu, Joaquim Benodicto
Pena, o subscrevi. — Julio de Barros Rufa
Gaba glia.

De citaçtTo de 20 dias ao réo capita°
Girai)/ iano Vieira de Mdlo

O Dr. Zacharias do Rego Monteiro, juiz da
Cansara Criminal do Tribunal Civil e Crimi-
nal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital de cita-
ção com o preza de 20 dias virem, que pela
Camara Criminal deste tribunal e cartorio do
escrivão, que este subscreve, correm e são
devidamente processados uns autoa de sura-
mano de culpa em que é autora a jus-
tiça e réo o capitão Giminiano Vieira de
Mello, que foi pronunciado como incurso
nos arta. 231 e 303 do Codigo Penal e,
tendo o Dr. promotor publico apresentado
o respectivo libello crime aecusatorio, são os
termos, proceder-se ao seu julgamento, mas
como se ache elle aus lite, pelo presente o
cito e chamo para que, lindos que sejam os
10 dias venha a este juizo, que funcciona no
predio n. 108 da rua dos • Invalidas, ur'erecer
a sua deresa dentro de oito dias, que correrão
em cart,orio, contados da tesininaeão do
prazo do presente edital, sob pena de se pro-
ceder em todos os termos do julgamento a
sua revelia. Será. publicado no Diario Offi7mai
por tres vezes. Dado e passeio nesta Capital
Federal em 31 de maio de 1900. F. eu, Fortim-
nato Carmo da Conceição, escrivão, o escrevi.
—Zacharias do Rego Monteiro.

14, 1Protoriu

De citaçao com o prazo de 20 dias a, réo
José de Almeida

O Dr. João Burque de Lima, juiz da 14a Pre-
torta, etc.

Faz saber a todos que o preseete edital de
citação virem, que pe'o mesmo fica citado
José de Almeida, denunciado corno incurso
no art. 303, do Codigo Penal, para, depois
do fiado o prazo do k0 dias, a contar da sua
publicação, comparecer á. primeira audiencia
desta juizo e ás que se seguirem, para ver-se
processar e julgar afinal pe t a Junta Correc-
cional, pelo crime pravisto no referido .irtigo,
sob pena de revelia ; ontrosim, faz saber que
as audiencias tecia togar ás H horas da
manhã dos dias utois e as Juntas Correccio-
naes as quintas-feiras, ao meio-dia.E para que
a noticia chegue ao conhecimento do réo,
mandou passar o presente, que será aftixa.do
ás portas deste juizo, publicado pela im-
prensa e outro junto aos autos, para con-
star.

Dado e paesa lo nesta 14 , Pretoria, sm 1 de
juntai de 100.—Eu. Uno .11ves da Fons ca,
escrivão o subscrevi. — Joio Duarque de
Lima.
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PARTE C'CiAlL,

Coroara Syndle gtI dos (Jorro-
101e14 do !o u gados Z'tabli g-os da
Caii ta ii'ogioratá

MIMO orFICIAL De CAMBIO ig MOEDA METALLICIA

90 .1/v A' vista

Sobre To- s l ree 	 	 S) :I R	 9 11/32
» Paeiz 	 	 1,z017	 eso20
a	 Hambu s go 	 	 l;': 	 Lars)
is lula 	 	 —	 :o 62
a	 Pita .l 	 	 —	 4141
» Nova N'orie 	 	 —	 529k)

Saboranos	  	 26$200
Ogro nacional por 1 	 	 2920

CURSO oFTICIAL nE FUNDOs pUBLicoS

lee'"e?

Apolices do l'inprest imo Nacional
de 1895, port 	 	 895$000

Ditas do Ernprestimo Muno pai
de 1896, port 	 	 161$000

Banco Depositos i Descontos 	 	 80$000
Dito Lavoura o C.-numerei° 	 	 118a500
Dito Mercantil de Santos 	 	 135$0o0
Dito da Republico. (to Brat' 	 	 l95$750

•
	 ;osso eols'

Comp. Estrada de Ferro Minas de
S. Jeronytno 	

	
31$000

Dita Loterias Necionoes do Brazil
	

90S000
Dita F. C. de S. Christovão 	

	
152:S000

Dita Tecidos S. Pedro de AlCan-
tara 	

	
187a000

Dila Tecidos itrazil
	

19:e;o00
Dita *I ecidos industrial Mineira.	 22 r:000
Dita Tecidos Carioca . 	 	 e30.-:: )00

PeOeyou res

Debs. Comp. União Sorocabano o
Ituana, l e tema 	 	 49$750

Ditas Jornas du ('ommercio 	 	 183$1)00

Venda por alvaret

100 dobenturas da Comp. de Es-
trada de Ferro Santa Isabel do
Rio Preto, -e 20.. 	 	 65.100

Secretaria da Camara Syndical da Capital
Federal, 7 do junho de ltko0.— Jose Claudio
da Suta, syndico.

Cambio

O Banco da Republica do Drazil receb-ru hon-
tem dos seus agontes. os Srs. N. M. Roth-
sehild	 Sons, o s • gtlilli0 to!,gramma

Londre q , 7 du junho de 1900, ás 3 horas e 40
minutos da tarde.
Taxa do Banco de Inclaterra, 3 1/2 0/..
Dita kin çi,conto no mercado, 2 7/s u/o.
Cheques sobre Dariz,
Consolidados ing i ezea, 102 10.
Apolkers d 150, ri5 "/0.
Ditas externas do 18 .'8. 135 o/o,
DL:kg idem de 1889. G:, 1/2
Ditas 111-m de 1895, 73 1/2 0/,
Fundint;. 1,0;111, n''S 1/2 0/”.

Oeste de linas, ii9 1 , 2 "/..

O corretor .10alllim da S;lva Gusmão Filho,
autorizado por alvará de juizo, venderá
Bolsa, no dia le do eorrento, 4 ais lices da
divida municipal da Cantara da cidade de Re-
Mude.

Secretaria da Camara Synilical da Capital
Federal, 5 de junho de IS1)0.— J. Clautlao da
Silva, synclice.

•• •

SOCIEDADES ANON YMAS
Congresso ItonefloonIo "no-

menngoan no Viseondo de

Estatutos approvados pela assemblda geral
em scs ão de 15 de agosto de 1r39i

CAIITI:f.o I
A.socias•Jo

Art. 1." O Coneresso Beneficento Homena-
gem ao VS-coleie de Avena% fundado na ed-
Pital Federal da Republica dos t.stit los Unidos
do Brazil, Hist:diodo em II; de outubro de
189, exe citado poios presentes estatutos,
quo ostabelecot» os direitos e doveres dos as-
suciados e o modo de ser administrado.

Admicte rilimitadamente em seu greinio as
pessoas do sexo masculino, que a diretoria
julgar dignas e nos casos de lhe pertencerem
Pelas condições estaveis de assegurarem as
garantias necessarias ao seu enorandecimonto
o acção do existencia. As idades precisas silo
de 15 até 50 annos.

Art 2." Os fins do Congresso, conforman-
do-se com os intuitos da fundação, sio:

1°, soccorrer os socios imas: !nos e luva-
lidos, prestando-lhes pelos meios que norma-
lizanl a acção administrativa os recursos
beneficentes:

2", auxiliar beneficamente as fimilias dos
socios fallocidos eia pobreza, prestando-lhes
pensões

• dar instrucção aos orphãos dos socios.
quando a pobreza reclamo es-e beoeticio

4^, dar sepultura aos socias que falte-
corem

5°, prestar recursos para fOra da sede so-
cial aos sacies enfermos, cujo estado reclame
essa providencia pela gravidode dos soffri-
mentos, quando aproveitavel seja o trans-
porto

6', suffragar collectivamente a alma dos
socito .z que f..Pecerein durante o anuo social ;

Art.3 Para ex o cução dos bonefieios men-
cionados no artigo prece lente, o Congresso
anpric:irá os rendimentos de patriumniU o as
offortas, ou honeticios, que annualmente se-
jam verificaveis, estabelecendo:

1°. beneficmciae de quantias taxadas em
tabella ;

• asylatnonto de invalidos, em edificio
proprio ou pensionado;

3', pensões inensaes ás familias dos socios
Ia/tecidos eia pobreza

40 , eseolas externas, pensionadas,de curso
primario.

Art. 4.° O Congresso será regido por linla
directoria tirada do corpo social por maioria
de votos de eleitores, sendo os socios do vo-
tação immedlata supplentes dos mesmos
cargos.

Art. 5. 0 A directoria constará dos seguin-
tes membros:

Um presidente;
Um vice-presidente;
Um secretario;
Um thesuureiro
Uni procurador.
Art. 6.' Haverá um conselho deliberativo

constituido de 21 memsros, eleito pela as-
sernalea geral uni mez antes do terminado o
anno social, para funccionar durante um
biennio.

Sómente poderão ser suffragados para
exercer este c irgo os socios rsinidos do con-
tribuições seis m ozes antes da eleição.

Tem por principal encargo o conselho de-
liberativo eleger annualmento a directoria
regente da associação, findo o mandato.

Art. 7." A directoria, legalmente consti •
tuida, collectivaineate em sesseio, ou cada
um de seas membros nos respectivo; cargos,
teia acção de governo nos termos destes es-
tatutos.

Colloctivamento representará a as-o' açã.o
em todos os negocios e onde for preciso a sua
autoridade, port rido outoroar pro tração a
outros procurador s com Mn e.,,p2cial, para
tratar de interesses externos.

I900	 Cr: IN

Art. 8.° Os direitos da associação emergem
da legisla•ão da Republica, lei n. 173, prO-
Idulga.da selo decreto de lo de setembro de
1893, nas partes que estes estatutos não al-
teram.

Art. 9.° O Congresso é corpo indissoluvol;
uns socios succedem-si aos outros sem resti-
tuição, o seu patrimintio acompanha os di-
reitos dos associados. Imputoda ri gorro
cri pacata j uridiea, reside na directoria com-
petiu:c.a pai-a accionar e ser acciona la.

Art. 10. O conselho ueliberativo ó corpo
de e peell ção e s n ia:4 dei.kii s, tomadas do
oiliforiffid . ril•! com es estatutos, n'riu ali-
sam o loteresso eal, que: defiram quer
recosem.

Art. II. Sio olguin 1)4:dera int-rpor re-
curso no firo Paterno coagindo a associação
ou sua directoria, sob eeins de ser expulso
com ponta das vantagens outorgadas.

Art. 12. Todos os socam, qualquer que
seja a sua qualittução, era assuruptos de in-
teresse posso-- I, tem recurso para o Consollio
deliberativo, quando as decisões da tireetoria
não se-am conform es com as disposições dos
estatutos e regulamentos.

Art. 13. O patrinionio social é inviolavel,
quaesquer que s ,jarn as eircurnstancias das
finançss soemos, e consistira a consolidação
em predios ou apoliees da divida publica,
como lôr maior o rendimento.

Art. 14. O patrinionio procederá do,: pro-
duct , ,s seguintes

1", das jo iss da entrada do socios
das remi ssoee dos socios contribuintes;

3- , de legados, off oaas o quaessuer outros
benàisios prestados para esse destino

4. dos saab s da receita, que tirarem no
flin de cada anuo.

Art. 15. A despeza annual do Congresso
sova feita segundo os re -ursos da receita.
Quando os rendimentos não comportarem O
valor das verbas a pagar, procede-se-lia a,
reducção pr000reioral, sem extincção dos
benelicios a nteritirironte approvodos.

Art. 16. As coot ts geri" da receita e
despeze, no fim de cada antro social, preco-
(lidas de oxo.rno o pir,cor de urna commis-
são de tres socais designades pelo presidente
do conselho deliberativo, stkrito prestados á
tvs-rald", a. geral, na rouniao do posso da
nova directoria.

Havendo duvida em relação li legalidade e
exactidão, sorti responsttbilizada a directoria
por termo que sena atira do que o
conselho deliberativo resolva o que for de
justiça á procoderc'e das mesmos rk,,nt.r.s.

Art. 17. O armo social será contado do 18
do outubro ate ioual dita futura.

Art. 19. O Voconclo fio Avellar e sua
Exma. esposa são os Grandes Protectores.
sob cuja egi•le fundado o Congresso.

CAPITULO II

Administrafflo

Art. 19. A administração seira( do ('on -
gro:o) é conthsta á directoria, composta dos
membros mencionados no art. ;')°.

Art. 20. E' da eumpeteacia da diroctoria
execuç'io a . ) que e t s estattiv .s determi-

nam e ás n.loitheraones do conselho e ossembloa
geral que n:o -"orem contr.trtas as disposiçi-tes
dos ,aragrat,.Itits s .guitites:

1', del'un !tut os direito:: do Congresso que
lhe essão coritiodos, judicial ou extrijudicial-
mentes ;

2', administrar os bens sociaos, promovendo
a con,et vação e au s inento, e colher os rendi-
mentos

, ex 'minar, logo Após a sua posso, o
estado em que f. rara deixados pela adminis-
tração autesior os di .Soroote s ramos do ser-
viço o ititer,.-zse; sof:iites e providenciar
irnmodiatainente, nt esplutra de sua acção,
s .. bre o que convenicate sej t, de conformidade
com a lei oroarec

4 , ase:gri su ss ww,:urr.y) s rum conceler
s Sua vOltlatiç:L, para rxecirta-

•ola as . 'oliberay'è,..t que tomar em reiaçso
negocios externos;
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5°, acceitar legados e donntivos sem onus
preditos ou futuros, restrictamente eia
beneficio do gatrimonin ou da receita annual ;

6'. coneoP,dar em patrimônio os saldos que
ficarem da receita do anuo anterior, repre-
sentados em balanço;

7", e tibmetter á decisão do conselho de-
liberata vo os assumidos dependentes do
interp retação, e quaesquer outros inter-
teses sociaes, não cogitados nestes estatutos,
acat indo sempre, pira a execução, o que
deis e'rer do julgamento

derogar e ratificar as decisees proviso-
riamente 'Lidas pelo presidente em casos ur-
gen tes;

9', tomar d eliberaçõee regulamentara e
fazer executal-as, quando não sejam ilerog a-
tivas de outras, já sanccionadas pele conselho
deliberativo

10. solicitar a convocação do conselho deli-
berativo, sempre que fer neeessario sub-
enetter qualq uer,assitnepto a julgamento11,convocar a assemblea geral a reunir-separa os fins estebe i.ecidos nestes estatutos, ouq uando for weie',da por maioria de votosdo conselho d olibeeativo, ou 30 socios, pelo
mencs;

12,edlo ',f.tir e passar os respectivos di-plmnas d a a ssociados :los propostos que es-
tei amireis casos previstes de pertencerem aoCongr. asso;
„ 13, conferir aos associados os titules quali-nerstivos a que fizerem jus, nos termos das
d :Isposições organicas ;

14, autorizar as despelas ordinarias de mo-
vinaento, as que cons'Arein de tabellas o as
extraordinarias de quantias de maior consi-
deração, ouvido o Conselho deliberativo pré-
via mente para estas ultimas ;

15, reunir-se em sessão duas vezes cadamez, devVee nnente em quinzenas, e extraor-
dinariar,mnto shmire que exigirem decisão os
negne.ms sociaes, lavrando-se acta ;

1 %, nom e ar os empregados que forem ne-
essarios e tenham as habilitações profici-

entes ao encargo relativo, e do mesmo modo
d emittil-os, quando não cumpram os seus
deveres, ouvindo-os sempre quando tees de-
libereções forem tomadas. A' data da no-
meeção fixará os ordenados ;

17,nomear os membros das commissões
que forem ne-e4sserias ao auxilio da directo-
ria, tiradas do s do social, bem como agentes,
s els representantes, onde existirem socios

18, regularizar todos ,,s fl is de trimestre
as conta; do receita e despeza, par balanço e
doceinentos comprei)" todos

19,dererir os ;occorros devidos aos asso-
ciados

20, deliberar sobre a escolha de banco de
ena confiança, e ordenar recolher noite em
conta corrente de movimento os dinheiros
despeniveis no fim de cada mez.

Desse estabelecimento de credito sómente
serão retiradas as qu ¡titias precisas pari
fazer pagamentos, sendo os respectivos che-
ques assignades pelo thesoureiro o rubri-
cados pelo presidente

21, orgrwizar os regulamentos e tabsl-
las neces se rios a boa direcção o desempenho
das funcçoes administrativas, levando estes
seus trabalhos á sancção do conselho delibe-
rativo

22. propor ao confedhe deliberativo os sa-
cies que devem succeder no anno seguinte na
direeeão do Cengreseo, mencionando cinco no-
mes pari dela car4ro. Sobre esses nomes se
fará a eleição, apurando-se a preferencia dos
Mais votados.

Art. 9 1. Si a direetoria, no exercicio de
seu mandato, por motivos que entenda justos,
resignar os poderes que lhe foram outorgados,
será substituela pelos eupplentes, na ordem
da votação. Em causa de negativa final,
eleger-se-ha outra para completar o resto do
tempo do anno.

Art. 9e . A directoria Ode ser convocada
a reunir-se extraordinari. n mente, segundo as
exigencias lo eervieo que lho é relativo, ou
para quaesquer assumptes doe fins sociaes,
solicitada, em petição assignada por cinco
sucies, ou officio do coneelho deliberativo.

Art. 23. Durante os intersticioe das re-
uniões da direct ir a, são subrogadas no pre-
sidente, ou Mi em suas vezes fizer, as decisões
dos assumptos de urgente deliberação, sendo
sempre ad optati .) O que mais pratico for e
melhor se conformar com o espirito dos es-
tetutos e regulementes.

Art. 24. Os impedimentos dos membros da
directoria, sendo temporarios, não importam
exoneração, e serão sustituidos pelos sup-
plentes, exeepção feita do presidente, que
tem delestaç'o no vice-presidente.

Art. 25. Os officios que forem trocados
para effeito da; eubstituições dos funcciona-
rios da directoria serão inseridos na acta da
prox ima sessão que se realizar.

Art. 26. O movimento da caixa do thesou-
reine tanto o ilebito como a descarga. será
feito por meio de cheques impressos, taloados,
sob numero .bi orlem progressiva, assigna-
dos pelo secretario e rubricados pelo presi-
dente, ou quem este substituir no exerciáo.

Are. 27. Pare ajudar os encargos sociaes,
os membros da directoria, no acto de empos-
sarem-se dos cargos, contribuirão com as 80-
guintes jo:as:

Art. 28. Os sacies contribuintes de mensa-
lidades, que rosam eleitos para qualquer
cargo da directoria, deverão remir-se dessa
obrigação, antes da p 'sse.

Art. 29. No flui do anno apresentará a di-
rectoria um minucioso relatorio á assembléia
geral de todas as oc,currencias e estado finan-
ceiro do Geigresso.

Art. :10. Compete aos membros da dire-
ctoria executar os cargos pela forma que a
respolo de cada um segue mencionado.

Art. 31. Presidente—Como primeiro func-
cionario da directoria, tem audiencia em
todos os negocies administrativos, e ás suas
decieões, nos limites dos estatutos, devem os
mais ruuccionarios prestar acatamento.

Art. 32. Suas attribuições são:
1.° Assistir a tolas as sessões e mais actos

onde a adininistraçã.o tenha de comparecer
in,orporada.

2." Convocar os mais membros para sessão,
designando dia, com 24 horas de antece-
dendo., dirigir os trabalhos, autorizar a vo-
tação e declarar o resultado obtido; conceder
a palavra a quem pedir, manter a regulari-
dade li 1isusuio e suspender a mesma, ou
adiai a p ira. outro dia, como melhor convenha
á. boa ordem.

3." Pespachar os requerimentos que se fi-
zerem á directoria, conformando-se sempre
com as leis regentes na parte que for de
maior esuidade, ou decisão .os poderes col-
lecti vos .

•.- Ru:idear as folhas numeradas e as-
signar es termos de abertura e encerramento
dos livro; de escripturação, quando estes
entrarem em exercido.

5.'' Mandar informar pelos membros das
commis:ões es requerimentos que dependo-
rem de syndicencia, especialmente quando
tratarem de i enetieencia e bem assim as pro-
postas para socios.

6.^ Autorizar despezas em casos urgentes,
nunca excedendo cada uma delias a cem mil
reis.

7. 0 Rubricar com a sua assignatura os
cheques, tanto da receita, como da des-
peza, que furem expedidos ao thesoureirm
i)em como alie retirada de dinheiro existente
em banco.

8.° Inquirir sobre todos os assumptos admi-
nistrativos, executar e fazer executar tudo
melete dispõem as leis, e de conformidade
com elas o Pilais que for determinado em
sessão da directoria ou conselho administra
tivo-

9', recorrer para o conselho deliberativo
cm relação ás decieõeS que forem dadaS ela

sessão da directoria e lhe pareçam não de-
verem ser adoptadas;

10, providenciar cumnridatnente, de con-
formidade com o art. 23 sobre os casos im-
previstos. dando conta á directoria na pri-
meira sessão;

II, finalmente, fazer substituir pelo vice-
presidente o seu cargo, quando legitimamente
se achar impedido por doençt ou ausencia
da sede social, fazendo a subrogação por
officio.

Art. 33. Vice-presidente — Em seu cargo,
como membro effectivo da directoria, tem
direito de discutir, propor e votar, com igual-
gdoadveeraoco.s mais funccionarios. os assumptos de

Art. 34. Será subrogado no vice-presidente
o exercido seguinte:

1°, presidir as reuniões da directoria,
quando o presidente não comparecer á horad 

2, assumir a direcção administrativa na
ausencia temperaria do presidente. Este des-
empenho será solicitado em officio do secre-
tario, e accentirt a mesma autoridade e re-
galias consagradas ao presidente.

Art. 25. Se ,• ntario — O secretario tem a
seu cargo a il. edlização da secretaria, e per-
t noce-lhe, Lume orgão da directoria, authen-
ticar e referendar, para validades, todos os
di ementes do Congresso, e taes funcções
impõem criteriosa escolha do sacio que pos-
sua as relativas habilitações.

Art. 38. Além dos mais serviços do Con-
gresso que por força dos estatutos relacio-
nam-se com a execução do secretario, previa-
mente compete-lhe

1°, redigir as actas das sessões da directo-
ria e assembléa geral

2 .. , fiscalizar a escripturação dos livros,
sendo de seu principal zelo examinar que
todos os lançamentos sejam feitos com exacti-
dão e melhor asseio, e se conservem sempre
em dia;

3^, pas,ar as certidões que á directoria
forem requeridas nos termos dos estatutos
depois de ordenadas por despacho do pre
sidente ;

4*, passar as procurações pelas quaes a
directoria outorgue poderes a mandatarios
que t mham de funcionar no fóro externo.

5^ apresentar o ler as actas, officios, regue-
rimentos,balanços e todos os mais papeis que
houverem de ser submettidos á consideração
de directoria e assembléa geral, lançando nos
mesmos as decisões que forem dadas

6, tomar apontamentos das meterias pro-
postas e discutidas nas sessões de directoria
e assemblea geral para serem notadas cir-
eumstaneieda.mente nas actas

7, redigir os °Meios, assignar os diplomas
que a directoria autorizar e mais expediente
que se fizer pela secretaria

assignar os chequ es que forem expe-
didos ao thesoureiro, relativos á carga de re-
ceita e descarga pela despeza autorizada nos
termos dos estatutos;

9 . , apresentar á directoria a relação das
Pessoas que tenham feito jus a distincções
qualificativas, b memerencia. ou a qualquer
outra menção digna de registro;

10, prestar todo o concurso do esclareci-
mentos na organização da lista dos socios que
tiverem de ser propostos pela directoria para
eleição da nova administração:

II, propor á directoria a nomeação dos
empregados da secretaria, depois de haver,
por detido exame, verificado estarem os que
preferir habilitados a deeernpenharein o ser-
viço a que forem ilestinados;

12, comparecer amiudadas vezes na se-
cretaria para providenciar acercado qualquer
occurrencia ou falta que haja;

13, apresentar, no fim do anno, à directo-
ria, unia exposição oscripta, na qual deverá
demonstrar o estado do Congresso, serviços
que lhe tenham sido prestados e mais occur-
rencias necessarias ao conhecimento social,
para tudo constar do relatorio que for pre-
stado á asserablea geral;
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14, exigir a convocação da directoria nas
ópocas determinadas pelos estatutos, e ex-
traordinariamente quando for urgente ao ser-
viço do Congresso;

15, finalmente, assistir a todos os actos do
congresso e promover par zelo do sou cargo a
fiel execução dos presentes estatutos;

Art. 38. Tliesoureiro — Para exercer este
cargo, a eleição deverá recahir sobre socio
cuja posição social o probidade reconhecida
°fremem ao Congresso a maior garantia
dos devam dinheiros de que é depositado.

São suas Atribuições:

1°, ter debaixo de sua immediata respon-
sabilidade os titules de rendimento que con-
stituem o patrimonio e mais valores precio-
sos que devam ser conservados;

2°, receber os dinheiros que forem entre-
gues pelos funccionarios incumbidos de ar-
recadal-os, devendo as quantiai serem acom-
panhadas de cheques expedidos pelo tecreta-
rio e rubricados pelo pre,idente, declarando-
se nelles as procedencias relativas. Estes
documentos, depois de assignados pelo thesou
reiro, servirão de titules de descarga a quem
haja procedido ás arrenadações da receita

3°, satisfazer com toda a promptidão,os pa-
gamentos dos cheques que lhe forem expe-
didos, os quaes, legalizastes na. (Arma já men-
cionada para arre -natação da receita, serão
acompanhados dos documentos que interes-
sam a lagitimidade da despeza. Ficarão em
seu poder os mesmos cheques psralecura3n -
tar a despeza da caixa.

4°, prestar no llin de cada trimestre o ba-
lanço da receita e despeza, o qual será orga-
nizado em livro da secretaria e authentica lo
em cornmum com o secretario. Estes balan-
ços serão exhibidos perante a directoria,
acompanhados dos documentos comprobato-
rios de suas verbas.

50 , recolher mensalmente ao banco que a
directoria tiver autorizado os dinheiros que
houver em disponibilidade, conservando
sempre em seu pedisr a quantia de quinhen-
tos mil reis, peca attender a pagamentos ur-
gentes. Desse estabelecimento de credito só-
mente será retirada qualquer quantia por
cheque de sua assignatura, rubricado pelo
presidente

6°, comprar os titulos de rendimento que a
directoria preferir o lhe forem determinados,
fazendo iuscrevel-os na conta do patrimouie,
e averbal-os immeiliatamente em nome do
Congresso nas repartições onde elos registros
devam constar

7°, receber do sou antecessor, por meio de
inventario, e do mesmo modo entregar ao
thesoureire que o succeder, todos os titules
do patrimonio, dinheiros a mais valores que
estiverem em seu poder e pertençam á sua
guarda, lançando-se o dito inventario em
livro proprio, o qual, depois de assignado
pelos mesmos funccionarios. será recolhido á
secretaria

8", exigir a convocação da directoria para
prestar se contas trimensaes, e extraordina-
riamente quando tiver de propor qualquer
negocio importante ;

90 , finalmente, comparecerá a todas as
sessões da directoria, prsstan .lo as infor-
mações do estado da caixa, quando esse co-
nhecimento seja necessario as despeza.s que
forem deliberadas.

Art. 38. Procurador-0 fuuccionario deste
cargo tem audiencia em todos os n?gocies ex-
ternos.

Para os actos de mandatario do Congresso,
a directoria concederá as procuraçõss necessa-
rias, com rins especiaes, e direito de quitação
a alie reservado nos substabelecimentos dos
poderes outorgados. São suas attribuiçÕes

le cobrar, pelos agentes que forem neces-
aarios, toda a receita do Congresso, qualquer
que seja a procedendo.

2°, promover tudo quanto externamente
seja a bem do Congresso o for deliberado pela
directoria

3°, recolher mesalmeute á caixa do thesou-
reiro todos os dinheiros que haja recebido,

declarando a procedeneia de cada recebimento,
que será inscripta no cheque que para esse
Um solicitará do secretario, servinlo-lhe este
titulo, assignado pelo secretario e rubricado
polo presidente, para dosumentar a aua des
oneração;

4^, instruir-se de talos os negocies do Con-
gresso peva promover judicial ou extraju-
dicialmente, o que for de interesse, requisi-
tando do secretario os esclarecimentos que
dependerem da secretaria, e bem essirn quaes-
quer providencias que forem da attribuição
da directoria;

5^, assistir a todas as sessões da directoria
e exigir a convocação desta, quando entenda
ser necessaro para deliberar sobre qualquer
assumpto que occorra extraordinariamente.

Art. N. Não poderá effectuar contractos,
composições, desistencias, nem intentar plei-
tos, sem express i determinação da directoria,
bem corno não lhe é perrnittido requerer
cousa alguma no foro externo, sem ser de
accordo com o presidente.

CAPITULO III

Conselho deliberativo

Art. 4a• O emselho deliberativo emerge
de 21 socios remidos de contr.buições, esco-
lhidos entre os mais provectos pela assembléa
gera I .

Art. 41. O conselho, em sessão especial do
seus membros. será empossado do mandato
por convocação da directoria do Congresso, e
seguidamente elegerá os seus funecionarios
dirigentes habilitados a substituirern-se nos
cargos seguintes:

Presidente,
Vice- presidente,
1"sesretario,
2" secretario.

Art. 42. A ausencia dos membros do con-
selho, por mais dr um mez de serviço estabe-
lecido, ou convocações não attendidas, snb-
roga as funeções nos immediatos que tenham
obtido numero legal de votos, tanto por
interdicção não justificada, como por desis-
turcas de cargo.

Art. 43. O conselho po lerá frinccionar col.
lectivamente, sempre que haja negocros de-
pendentes de suas decisões, estando presente
a maioria abseluta, onze membros. A dire-
ctoria do Congresso assistir á ás sessões, com -
petinde para esclarecimentes do que lhe ter
relativo, facultar lhe a discu-são, nias não
terá voto nas decisões dos assumptos.

Art. 44. As decisões do conselho serão to-
madas com justiça e parcialidade, de confor-
midade com a lei organica, pelos votos da
maioria dos membros presentes, e firmarão
solução definitiva, ainda qne se trato do
alguns de seus finaccionarios ou da dire-
ctoria.

Art. 45. A exposição da meteria que se
houver de tratar em sessão de conselho,
depois de indicação do presidente, será apre-
s.eitada pelo l o secretario, e, na ausencia deste,
pelo segundo funccionario deste cargo, com-
petindo-lhe redigir a acta e fazei-a assignar
pelos presentes.

Art. 46. Compete mais á deliberação do
conselho

1°, vender titulos de rendimento ou per-
mutal-os por bens de raiz

2°, contrahir emprestirnos de dinheiros
para grie.lquer fim social, de quantia inferior
a 1:000-$000

30 , fizer as quantias dos socoorros que se
devam prestar, mencionados em tainhas;

4, deliberar sobre aumento de ordenados
e aposentadorias ire empregados;

5°, auginentar ou diminuir, as joias da
inscripção de socios e dos funccionarios
cargos;

6^, autorizar ile;pezi maior, de verbt ex-
traordinaria, excedendo ao litnitede á di-
rectoria;

crear cargos na associação, além dos
estabelecidos;

80, conhecer da legalidade das eleições o
das contas geraes em grão de recurso;

8', conhecer da legalidade das eleições o
das contas geraes em grao do recurso;

9°, autorizar pleitos judiciaes de &vocação
ou reivindicação;

10, tomar conhecimento dos recursos que
lhe sejam interpoetos pelos somos;

11, excluir do numero de [rocio ou de cargo
administrativo, gitim incorrer em cominara-
ção penal destes estatutos ;

12, denegar toda e qualquer deliberaçãa
contraria ás disposições dos estatutos, ou ire
que existirem approvadas per administrações.
transactas, quando não convenham aos inte-
resses do Congresso;

13, dar interpretação aos estatutos e regu-
lamentos e Urinar doutrina para sua ex-
ecução;

14, resolver sobre qualquer oceurrencia
imprevista nos estatutos, caso ou assumpta
que lhe seja proposto, e cogitar do provi-
dencias que julgar necessaras e devam ser
adoptadas peia administração, no que uãe for
dependente da assemblea geral;

15, conceder autorização para reforma do
estatutos, ou annullação do alguns &regos
destes, dependendo de sancção da assembléa
geral a promulgação do que for deliberado,
podendo per veto ás deliberaçõs da usem-.
bléa geral ;

Art. 47. O processo das sessões do conselho
sera o inestno determinado para a directores
no capitulo IV, na parte que iuteressar á re-
gularidade dos trabalhos.

Art. 48. Os membros do conselho entrarão
annualtnente para o cofre social com a joia de
30$ cada um.

CAPITULO VI

Se;sões da directoria

Art. 49. Para haver sessão deve a convo-
cação ser feita pelo presidente ou que tn suas
vezes fizer, 24 horas antes da marcar] a.

Art. 50. Os negocies que se trai arem em
sessão, serão resolvidos pró ou centra pala
maioria absoluta de votos, isto é, metade o
mais uni dos membros presentes.

Art. 51. A votação pôde ser nominal ou
symbolica, quando al,eurii dos. membros pro-
sentes assim o indicar, mas em geraf, muito
principalmente, approvação de contas e de-
cisões sobro interesses p eseoaes, será feita
p ir escrutar io secreto, servindo para a ver
licação espheras brancas o pretas, dando
brancas os votos vencedores e as pretas a.
reprovação do que se preties.de adoptar.

Art. 52. Quando houver empate de vota-
ção, isto é, tantas eaplieras brancas quanto
forem as pretas, o presalente da sessão apre-
sentará uma espnera mie cada cor, as quaes
envolvidas em papeis de igualdade de tama-
nho e lançadas no vaso, a primeira ano
sorte for extrahida dará voto decisivo.

Art. 53. De Ledes as sessões que forem
celebradas, o secretario mandará lavrar acta
era livro especial deste serviço, a qual será
por elle subscripta, lida e assignada por to-
dos os membros na subsequente sessão,
depois de approvada. Havendo alteração a
fazer, essa se lançará por declaração additi-
va, ante das nssignaturas.

Art. 54. Haverá durante o atino social as
sessões que Serem precisas, além de (Irias
obrigadamente em cada tuez, uma no. *pri-
meira quinzena e outra na segunda.

Art. 55. Aberta a sessão, e declaredo pelo
presidente o fim da convocação, proced4 ir-se-
ha aos trabalhos pela seguinte ordem:

la leitura e approvação da acta. da ante-
rior sessão ;

2°, ex ',Nitente ;
3', assurnptos da convocacão;
4", propostas que se hajam de fazer
5"acommunicação di gualauor assumpto

que deva constar da acta
6°, liberdade de palavra para qu alquer in

dicação ;
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ereeslitso ececerraseente da seesee
pel pieseletite.

Art. 56. A ordem e serenidade nas dis-
cussões, como essenciees para o acerto das
deliberações, deverão com todo o cuidado ser
mentidas pelo presidente, obseevando-se as
seguintes regras

1.° Nenhum membro dos presentes á sessão
poderá faltar sem ter pe lido vertia ao presi-
dente e bever•lbe sido esta coneedbla, dite-
gi sempre o discurso no mesmo presidente,
ou aos funccionario3 collectivamente.

2. 0 A real' um dos assisteutes será permit-
tido filiar senão sobre a meteria posta em
discussão, nurca por mais de duas vezes,
excepto o autor de qualquer proposta, ou
relator de commisãe, qi e poderá treplicar
no encerramento da meteria.

3." Acontecendo que ao mesmo tempo mais
de um dos assistentes peça a palavra. o pre-
sidente tomará nota, aflui de concedel-a por
ordem, segundo as circumstancias que melhor
possam encaminhar a discussão do assumpto.

4.0 Quando algum doe assistentes. no calor
da liscussão, se exceder, ta ltando ao decoro
devido aos mais furccionarios, o presidente
o avisará disso na primeira e segunda vez,
mediante a expressão - oedena - e, se alude.
assim reincidir, será suspeneo de continuar a
discutir esse assumpto.

5.0 As interrupções occasionarlae por qual-
quer dos assistentes, quando outro está est-
iando, contribuem ordinariamente para per-
turbar a ordem da discussão, e por isso serão
cohibidas pelo presidente, empregando a
palevra - »Atenção - Quando não for sue
fleiente, a sessão será suspensa até restabe-
lecer-se a ordem.

Art. 57. Si o presidente, depois de tomar
to las as medidas apontaeas nos paragsaphos
do artigo ant icedente, e as mais que a sua
prudencia lhe suegorir, não puder manter a
ordem, levantará a sessão, adiando-a para o
dia proximo, afim de se tratar dos negocies
que deixaram do ser apresentados ou dec i di-
dos naquella occasião.

Art. 58. Todo o funccionario em exercido,
que não steeltar-se ás deliberações do presi-
dente para manter a ordem, quando este
tenha procedido de conformidade com suas
attribuiçães consagradas em lei, será pelo
mesmo presidente avisado primeira e se.•
gunda vez, e si esses avisos não produzirem
o desejado effeito, entender-se-ha que elle tem
renunciado o cargo que exerce.

Para substitull-o será chamado o imme-
diato em votos, tomando este o encargo do
seu antecessor.

Art. 59. O disposto neste capitulo ó exten-
sivo ás sessões do conselho deliberativo e
assembláa geral,nas partes que os interessar.

CAPITULO V

Eleições

Art. 60. Biennalmente, no mez de setem-
bro, no dia que a directoria designar, por
annuncio prévio nos jorna.es diarios, será
convocado o corpo eleitoral, constituido pelas
normas da assembléa geral, afim de eleger o
conselho deliberativo.

Art. 61. Estando presentes 30 soeios ha-
bilitados d, ,r. direites que estes estatutos esta-
beleeern, peocederá a eleição sob proposta
'apresentada com 21 nomes, dos socios que
mais se recommendsrem ao suffragio por
suas habilitações, posição social e reco-
nhecida consagração aes interesses do Con-
gresso.

Art. 62. Além da proposta mencionada
no artigo precedente, cuja organização com-
pete ao conselho deliberativo em commurn
apreciamen to com a directoria ,outros nomes
podem ser addicionados pelo corpo eleitoral
em propesta assignada per 20 socios presen-
tes, quando não haja accordo.

Art. 23. Approvada a relação, proceder-se-
lia pelo livro de presença, a chamada das
cedulas contendo 21 nomes do conselho, e
finda a collecta serão apurados os votos pela

mesa, (1 !: ) parte dons eseeutadores
nJme tdos elo eresidents, tirados dos votan-
tes presentes.

Art. 64. No caso da votação da maioria
dos eleitores recaliir em mais de 21 dos
nomes propostos. proceder-se-ha, para con-
stituir o conselho, o sorteamento, feito pela
mesa entro o socios mais suffragados,
ficando os excedentes de numero e votos
leg ies para o exe seicio, em ordem gradual,
do maior a ta , nor, habilitados á supplencia
aos que didxarew vaga.

Art. 65. Islã) ts ,-, considera eleito membro
do conselho, ou supplente do cargo, votados
com menos de duas terças partes dos suffre
e	

-
n tes
Art. 66. Tendo os membros do conselho,

como os da directoria, podem ser reeleitos
findo o mandate, para continuarem a servir
os mesmos carges, mas o funecionamento não
excederá a troa rumos consecutivos para a
directoria e quatro para o conselho.	 •

Art. 67. A ele i ção (Ia directoria compete
ao conselho fazei-a em sesseo plena, findo o
anno ceda!, normalisando a proposta dos can-
didatos dos cargos pela relação que lhe for
fornecida pela administração que finda o
mandato, contendo cinco nomes cada turma
de funccionarios. Os funccionarios da dire-
ctoria consi, eram-se eleitos pslos votos da
mitiesia absoluta do concelho.

Art. 68. O conselho será empossado do
mandato em sessão da directoria, dentro do
mez em que tiver sido eleito e do mesmo
modo, o conselho á directoria com que tiver
de funce l onar dará posse na assembléa geral,
em que forem prestadas as contas do anuo
findo.

A. 60. Na sessão de eleições não se po-
derá tratar qualquer outro assumpto, e toda
a discussão ou deliberação que se tornar fera
disto será nulla.

Art. •70. Haverá escripturado todos os an-
nos um livro de s ,rvico especial, para serem
lançadas as eleições que se fizerem, e posses
que forem dadas ao conselho deliberativo e a
directoria do Congresso, authenticando esses
actos a mesa que os presidir, com as seguin-
tes declarações

1 0, relação dos nomes propostos á eleição
20, deelaração dos votos obtidos para cada

candidato
3, termo da eleição effectuada, mencio-

nando os funecionarios que hão de serem-
possados

4', termo da posse dos corpos eleitos, assi-
nado pelos membros que retiram e os que
entram em exercícios.

5°, todas as alterações que se derem no
movimento de rejeições ou substituições dos
funecionerios eleitos.

Art. 71. Não são elegiveis, para membros
do conselho ou directoria

le os que não estiverem remidos de suas
contribuições devidas ao congresso como se-
elos;

20 , os que estiverem no g,oso de beneficio,
ou tenham recebido nesse anno ;

3", os que tiverem exercido accusação con-
tra o congresso, conselho ou directoria.

4^, os que tiverem prejudicado os cofres
sociaes

5°, os empregados estipendiados
6^, os que se acharem interdictos de con-

tractar ;
70 os que estejam em proocesso de julga-

mento deectuoso
Se, os honorarios
tde os menores de 21 annos de idade;
100 , os analphebetos
11^, is inscriptos socios sem decorrer seis

mezes
CAPITULO VI

Assembleia T.w..el

Art. 72. A assembléa geral é a reunião
de toda os socio3 remidos e contribuintes
(ichandoe estes unimos quites com o cofre
do Congresso) e não seja obstado o compa-
recimento de algum por disposições contidas
nos estatutos.

••••n1 0.11.~~••••n•••11,-, ...Ca*

Nos dele e hores que para este fim tiverem
sido reeviamsnt designados por annunclos
publicados em duas folhas (liarias desta ca-
pital, tresvezos pelo menos, e com oito dias
du antecedencia, excepção feita dos casos ur-
gente. com a presidencia da directoria e
presença do conselho deliberativo, será
aberta a sessão.

Art. 73. Haverá biennalmente, no mez de
setembro, uma assembléa geral, conformada
com tee disposições do Cap. V, para eleger o
conselho deliberativo.

Art. 74. Uma outra asseinbléa geral ha-
verá em dia considerado festivo nos dominios
do Congresso, no fim do atino social, para a
directoria apresentar o relatorio da sua ad-
ministração, contendo as informações neces-
serias ao conhecimento do corpo social, ba-
lanço geral de receita e despeza; empossar
do a andato á nova directoria, e conferir-se
a quem tenha consagrado o seu prestigio a
bem da corporação os titulos honorifico.

Art. 75. Haverá tantas reuniões da as-
eemblea geral extraordinariatt quantas forem
julgadas necessarias pela directoria, conse-
lho deliberativo, ou requeridas por 30 ou
mais soc'oe no gozo de todos os seus direitos,
e que exponham os motivos em que se fundam
para requerel-as.

Nestas assembléas só poderá tratar-se do
assumpto que tiver motivado a convocação.

Art. 76. Não se julgará constituida a as-
sembléa geral senãe quando estiverem reuni-
dos, pelo mer. -e. 30 sooios, e com excepção
da regra en, :terei, 60 no caso de ser a con-
vocação á requisição dos socios, ou para
resolver definitivamente sobre a procedenda
ou da nullidade de seco, que o conselho deli-
b irativo tenha posto a aleuma deliberação
de assembléa anterior, por julgal-a inoppor-
tuna.

Art. 77. Quando por falta n lo compareci-
mento de socios em numero lezal, até uma
hora depois da annunciada, não puder deli-
berar a assemblea geral, °atinaria ou extra-
ordinaria, será de novo convocada dentro de
oito dias, e julgar-se-ha constitu ida .qualqn.er
que seja o numero de comparecentes, não
sendo ps ra tratar de veto, ou outro assumpto
a requerimento de Rocies.

Art. 78. Os trabalhos das assembléas
raes, em tudo que respeita á direcção, boa
ordem e discussão das meterias de que se
tratar, serão regulados normalmente pelas
disposições que lhes forem applicaveis, con-
stantes do capitulo IV.

Art. 79. As decisões da assembléa geral
obrigam os socios ausentes e não haverá re-
curso de appellação. Todas as decisões são
sanecionadas pela maioria absoluta.

Art. 80. Compete á soberania da Assemblea
geral:

10 Eleger biennaltnente o cosais° delibe-
rativo.

2. 0 Conhecer da legalidade das contas.an-
nuaes da Directoria.

3.° Autorizar reforma de estatutos.
4.° Abrir escolas ou asylos.
5. 0 Instalar pensões ás tiranias dos soeis

fallecidos.
6.° Conceder socoorros de caridade pu-

blica.
7.° Converter bens immoveis do patri-

monio.
8.° Velar na guarda das disposições dos

estatutos.
9. 0 Extinguir a Associação, por impossibi-

lidade de desempenhar os fins para que fora.
instituid a .

10. Coutrahir emprestimo de dinheiro su-
periora 1:004000.

11. Derogae as deliberações administra-
tivas não autorizadas nos estatutos.

12. Resolver sobre qualquer occurrencia
imprevista na lei organica, em assumptos
que lhe sejam propostos pelos poderes diri-
gentes, ou individualmente pelos associados.

Art. 81. Todos os actos deliberativos da
assemblea geral podem ser iniciados em sessão
da directoria ou conselho, sendo na apresen-
tação que se fizer, fundamentados rias apre-
ciações das vantagens.
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Art. 82. Para a promulgação dos assem-
ptos iie d e liberação de soherania la assem-
blea geral, interporá paraeer previu u con-
selho deliberativo.

Art. n. Si o parecer dado pelo conselho
deliberativo constar de veto, voltará o aseum-
pto a nova assembléa para definitivamente,
votado em reunião de maior numero de
meios, ser julgado.

Art. 84. Não tem voto nas assernblbas
'gerar, o eleições os socios menores da idade
de 21, nem podem ser eleitos para cargo
algum.

CAPITULO VII

&cios, suas qualidades, direitos e deveres

Art. 85. São condições essonciaes para ser
adinittido socio do Congresso:

1°, pertencer ao sexo masculino;
2', ter idade nunca menor de 15 annos,

nem maior do 50;
3°, estar no goso de perfeita saude ;
4°, Ser abonado de reptttação;
5°, ter eccupação honesta e decente
6° uão estar pensionado em numero de

ackeorridos por associações congeneres, irman-
dades, ordens terceiras, ou outras institui-
ções beneficentes;

7°, estar no goso de seus direitos civis ;
8", Não responder a processo de imputação

delictuosa.
Art. 86. Os socios toem a seguinte clas-

sificação:
1.° Fundadores. São considerados os que

se inscreverem nas listas de incorporação até
15 de dezembro de 1898.

2." Installa.41ores. São considerados os que
forem propostos desde 16 de dezembro de
1898 nté 15 de junho do 1899.

3." Effectivos. Sei, considerados os almit-
tidos posteriormente a 15 de junho de 189S.

4.° Agentes. São os que desempenharem
commissão a bem do Cougres.so.

5.° Honornrios. São aquetles que por seu
avaliado muito forem incorporados sem
contribuição.

Art 87. Os sacies são contribuintes de joie,
m ensalidade e de uma annualidade, poilendo
remir eia qualquer tempo estos encargos, re-
gulada.meute pela tabella que estiver em ex-
ercicio.

Art. 88. Cs socios na classifieação relativa
goSam dos direitos consagrad ..s nestes es-
tatutos. Incorrem, porém, na interdieção,

. com a penalidade noita estabelecida, não
cumprindo os deveres contra,hidos.

Art. 89. A qualidede de socio decorre da
data que the for conferido o respectivo ti-
tulo, authonticado pela fóruna que a lei au-
toriza.

Art. 90. São exclusos de eleição e de votar
nas reuniões do Congresso os Bacios que se
acharem comprehendidos nas condições se-
guintes:

I*, inscriptes na associação com tampo
interior a seis ineza;

2 . , goso de benericoncla
3°, qualidade de honorario ;
4°, empregado estipendiado;
se devedor de contribuiVto;
6", interlicto do transigir, ou menor de

21 ermos;
7°, paciente de delido em julgamento ;

lezados os cofres sociaes;
9", os anal phabetos
10, judicialmente ter accusado o Congresso,

conselho ou directoria.
Art. 91. Nenhum iode tora o direito de

abrir pleitos no fôr° externe acerca dos no-
eocios do congresso, ou dos qui) nelle lhe
digam respeito, competindo somente aos po-
deres constituidos conhecer no fôr) interno
os asisumptos.

Art. 92. Os direitos dos socios, no que
respeita a solicitaçãe, não sendo deferi los
pela directoria, tema aggrava e recurso para
o conselho deliberativo resolver com a justiça
que couber ao assumpto.

Art. 92. As dlscoriias e actos delictimsoe
see:Si les lia• .1 	 n I•• Co;121,.. s o

pok i eruS • ir . áctituS, ceie proe.a Liu lum 101t.111
Impatados á má conducta de algum soem,
este sert punido com a exclusão do seio se-
cial , sem restituição.

Art. 94. Sem justificada causa, que man-
tenha procedencia de recusa, socio algum
tem o direito do desistir do ciireo para que
tenha sido eleito, muito principalmente
quando os serviços que deve prestar tenham
o =rito pessoal de que dependa a prosperi-
dade do Congresso.

Art. 95. Os estatutos e regulamentos do
CongresKi presumem-se sabidos. Socio algum
pode allegar ignoraucia que lhe dê direito
para isentar-se do cumprimento das obriga-
ções contrali Ias.

Art. 96. As decisões do conselho delibera-
tivo, quer de tiratn, quer recusem, devem ser
acatat'as pi-'os socies como fundamento de
justiça, ein relação ao direito da causa que
for julgada.

Art. 97. Os beneficias em que são emittillos
os direitos dos tionios, constantes dos p iragra-
phos do art. 2 0 destes estatutos, serão pi e-
stedes de conformidade com os regulamentos
e tsbellas que stiverem em exercicio.

Art. 93. Os beueticios que f'sses estatutos
cenferem serão tombem prestados ás viuvas
ou filhos menores, sobreviventes dos soeios
que não tenham auferido nenhuma pre-
stação.

Esta concessão é valida pelo mesmo tempo
que o finado cumpriu os deveres de asso-
ciado.

Art. 99. As familias que não se utilizarem
dos beneficies previstos no artigo precedente
serão, si o preferirem, consideradas, pelo
mesmo tempo, pensionistas meneies, quando
esta qualidade do prestação permittir cum-
prir-se inalteradamente pelos cofres do Con-
gresso.

Att. 100. 03 beneficies do Ceneresso sé
serão devidos após decorrido dous annos á
inseripe.ão dos socios que os solicitarem.

Art. lii. A prestação de beneficies será
feita na sede social, na resIdencia do 80CiO,
ou onde elle precise dos mesmos.

Art. 102. Deixam de estar incluidos nas
disposições do art. 100, qualquer que seja o
tempo tia inscripção do siados, os casos se-
guintes, de piedade do Congresso:

L° Orphandade.
2.° Desastres.
3. 0 Coacção á liberdade.
4.° interdicção moral.
Art. 103. Os sacies tos em direito de pe-

tição:
1°, para os soccorros que precisarem
2e por cinco assiguaturas, para reunião da

directoria.
3" , por trinta socies, que coinpareçam

á sessào, para que soja convocada extraor-
dinariamente a assembléa geral.

Art. 104. Distinguem os serviços pre-
stados á associação os titules honorificos se-
guintes, que serão conferidos pela dire-
ctoria:

1.° Beneineritos - Os soeios que emtri-
buirein com 1:000e em dinheiro, ou serviço
do valor equivalente. Servindo carga por
tres annos na directoria. ou quatro no cons
lho. Os que tiverem agenciado durante troe
armas corn socias validos, depois íle estarem
remidos ile contribuição, tamboril tecei direito
ao titulo.

2.° Protector - secios que já sendo be-
nemeritos repetirem Ineticios identices aos
prestados anteriormente.

3. 0 Beinfeitor - Os humanitaxies, sejam
ou não sociee, que legarem 'Ii seus hens be-
neficies que estejam em relação á honorabili-
dada do titulo.

Art. 105 Os sscios que tiverem adquirido
•In dilates (los §	 I" e 20 de artiáto pre-

eed..Nota s !rã° distinguidos com lima medalhe
de ouro para significar a soberania dos bene-
ticies•

Art. 100. Toem direito de recobsr 30 0,„
diceieni lie= Os	 d 1 C011-
gra. ), NI vi, . una a	 ,'1! prve:

os que tive-ema servido cargos na di-
rectoria por menus dc tres annos

2," OS membros do conselho que serviram
por tempo de dois atines

3,0 os benemeritos;
4,0 os protectores.
Art. 107. A idade maior disposta nos arts.

1 o 85, para :admissão ile socios, não anula
esta qualidade á iles fundadores, instituidores
e elTectives admittidas durante o regirnen do
governo provisorio do Congresso, qualquer
que elle fosse.

CAPITULO VIII

Disposições geraes

Art. 108. As pensões, asylamentos e aulas
de que trata o art. 3" sé tore, consignação
de verba quando aos cofres do Congresso for
conipativel essa despem.

Art. 109. Os empregados do Congresso,
completando 25 annos de bons serviços, teem
direito a serem aposentado de seus exerci-
cios.

Ser-loe-hão pagas mensalmente as quotas
do or.lenado que estiverem vencendo. Si
continuarem a servir, por aceordo de recipro-
cas vantagens, vencerão mais o ordenado
que o Congress!) conceder.

Art. 110. Pode tunbem haver aposenta-
doria, após dez aniles do serviços, para os em
pregados que ficarem Invalides para o em-
prego, por motivo de mo l estia adquiridano-
esercicio das funcções, com as quotas rela-
tivas.

Art. 111. Haverá um pavilhão distiectivo
do Congresso. pare servir na fachada do
elificio onde funecionar a sua directoria.
As alie...meias emblemeticas sorão consoa-
taneas aos fins da associação.

Art. 112. Com as mesmas allegorias haverá
tombem um estandarte de rica oruamen-
tação, para servir unicamente, na sela
das sessões em que se reunirem as assam-
bleas geram

Art. 113. O Congrssso não sahirá á. rua
incorporado, para acto algum, mas é per-
mittido á directoria represental-o onde fôr
preciso. 

Art. 114. Eni tudo que não affectar o pa-
trimonio do Congresso, ou vá de encontro
aos artigos e par igraphos destes estatutos,
a directoria e o ronselho deliberativo po-
derão resolver em assumidos não cogitados
para sie adoptado o que de convuniencia
imprevista não esteja attendido, ainda mesmo
qae seja a respeito do algum associa io ou
funecionario de careo, cerce dor do ocçãs).

Art. 115. Havendo motivos pelos quaes imã)
possa subsistir o Congresso como associaçãO
de direito privado, falta de ria-ursos para
,lesempenhar os encanes, ou de associados
em numero sufliciente para constituir a
directoria e o conselho deliberativo, consi-
derar-se-ha fatalmente decretada a disso-
lução.

Art. 116. Lavra.n.lo-se termo de extincção
social, será authenticailo pelos membros da
ultima directoria. Os bens que existirem,
divididos em duas partes lemos, serão distri-
buidos em dinheiro liquidada ás familias
pobres do it srcios filleeidos e á Santa Casa de
Misericordia deste Cripital.

Art. 117. Na feita. de acção 41:1 Ilirectoria
nesta ilisselUção, que lhe é comm etaida,e des-
tino dos bens restentes do congresso, aos so-
cios que existirem em commune ou indivi-
(lealmente. sio ciincedidoo por estes estatutos
plenos podertes e m direito necessarios de
procuradores era e iiisa propria, para do
mesmo modo descripto no art. 116 proce-
derem.

Art. 118. Os preoent estatutes encampam
approva.dos todos os actos pratieadoe em be-
neficio social nela directoria e conselho, du-
rante a administração que lhes esteve com-
meneia até o dia da promu/g tção e não
extinguem os effeitos por serem encargos do
Congresso.



P.tssivo

Capital declarado da caixa
filial 	

Depositos a prazo fixo e com
aviso 	

	

Contas correntes sem juros 	
Diversas contas 	
Titulos em caução e de-

posito 	
Lettras a pagar 	
Caixa matriz, filiaes e agen-

cias 	

1.500:0005000

9.252:5175020
8.273:945$240
9.746:624$010

26.385:219$150
127:279$320

33.606:094$580

88.891:679$320

The British fiank of. South
America, IlmItod

CAPITAL DO BANC.) EM 50.000 ACÇÕES DE e 20
CADA UMA 1.01000. CAPITAL REALIZAD)

500.00. FUND3 DE RESERVA 330.000

Balancete em 31 de maio de 1900

Activo
Accionistas, entradas a rea-

lizar 	
Lettras descontadas 	
Emprestimos, contas caucio-

nadas e out"as 	
Lettra.s a receber 	
Caixa matriz e filmes 	
Penhoras de ernprestimos,

coutas caucionadas, cre-
ditos, atc 	

Di ersas (gutas 	
Caixa, ent moela corrente 	

.32.877:8065880

4.444:444$440
3.520:287$750

1.136:2775440
3.295:272$9s0
8.783:7365659

6.332:161$050
1.764:9205850
5.000:60:55740

Capital 	
Contas correntes sem juros.
Contas correntes com juros

a prazo 	
Depositos a prazo fixo com

aviso e por lettras 	
Caixa matriz e filiaes 	
Titulos em caução e deposito
Lettras depositadas 	
Lottras a pagar 	
Div ersas contas 	

8.888: 888880
1.764:257$550

1.828:282$540

581:7295640
8.151:0715890
5.237:7425530
1.094:4184520

45:869$S30
5.285:545$500

32.877:806-'5880
S. E. ou O. - Rio de Janeiro, 6 do junho

de 1900.-Pelo The British Bank of Smth
Americt, limited, J. W. Applin, a.ctg.
nager.-A. C. Wilson, actg. accountant.

London and alver Pinto
Hauk,

ESTABELECIDO EM 1862
Capital 	
Capital realizado 	
Fundo de reserva 	

• 1.500.000
• 900.000
• 1.000.000

BALANCETE DA CAIXA FILIAL NESTA PRAÇA.
Em 31 DE MAIO DE 1900
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Unidos do Brami.
Fa

ço sater qua o Congrasso Nacional de-
creta e eu sanociono a seguinte lei:

Art. 1." As atsociaçaes que se fundarem
scientitte.os, ar-

para fitn. • relig;os
tisticos, ioliticos ou do simples recre i o, Po-
derão :d plirir liii"idualidade juridica, in-
acrovetelo o eco:dr:teto Rocial no registro civil
da circ amt cripção mole estabalecorcin sua
sede.

Art. 2.°	 inscripção far-se-h a á vista do
contracto o1itl. compromisso ou estatutos
devidament e authonticaloa , os quaes ficarão

archiva.nos no registro civil.
Art. 3. 0 j s estatut os, bem como o registro,

declararão:
1. 0 A dono: ninação, fins, sOde da a_asociação

ou instituto.
2 . . O modo veks qual a ass ciaçãu é adin-

nistrada e reiveso.atada. activa e passiva-
mente em juizo e em geral nas suas relações
para com terceiros

3. 0 Se os .membros rosnondem ou não so-
lidariamento pelas obrian,' ,'as que os repre-

sentantes da associação c utrahirern ex-
pressa ou in tencionadniente em Dorna dosta.

Art. 4.° Antes da inscripção, lis estatutos
serão publicados integralmente o n por ex-
tracto que contenha as declarações
nadas no art. 3 no jornal	 da .glitado
.onde a asaociaçã.0 tiver a sua s

Art. 5.° As associações assim constituldos
gOSRM da capacidade • uridica. como pessoaa
•istinetas dos respectivos membros, e podem
exercer tmios os direitos civis relativos aos
interesses do Seu instituto.

Art. 6.* Todas as alterações que soffrerem
os estatutos deverão ser publicadas e inseri-
pte.s do mesmo modo, sob pma de não pode-
rem ser oppostas :outra terceiros.

Art. 7.° Salvo declaração eu contrario nos
estatutos:

1.° 03 directores ou administradores ropu-
ta.t.a-se revestidos de poderes para praticar
tons c a; os actos de gestão concernentes ao Jim
o ao objecto da associação.

2.° Não poderão transigir, renunciar direi-
tos, ali, 107". hypothecar ou empenhar bens
da assoi f, Cão.

3. 0 Ser. lo obrigado s a prestar contas atinual-

monte á t \s‘a' inblea geral.
4•" To , lo os (V..• soei ad 4, terão direito de vot ir

na asseml ,163- geral, e as resoluções sarão

tomadas pt ir maioria de votos dos membros

presentes.

Art.8. • Si os directores ou administradores
não prestarem contas no prazo do art. n. 3,
ou no prazo que os estatutos marcarem, po-
darão ser citados por qualquer membro para
prestal-as em juizo.

Art. 9. 0 Os directores ou adminlitradores
serão solidariamente responsaveis para com
a associação o os terceiros prejudicados pelas
infracções dos estatutos ou por excesso de
mandato.

Nestes casos a associação será responsavel
para com terceiros, se tirar proveito do acto
ou se approval-a posteriormente.

Art. 10. As associações extinguem-se:
1.0 Pela terminação de CU prazo, Bi for

por tempo limitalo.
2." Por consenso de todos os seus membros.
3° Cessando o fim da associação ou tornan

do-se impossivel preenchei-o.
4.0 Perdendo a associação todos os seus

membros.
5.° Nos casos previstos nos est itutos.
Art. 11. DissÁvida ou extinota a associa-

ção e liquidado o passivo, o saldo será parti-
lhado entre os membros existentes ao tempo
da dissolução, salvo si os estatutos prescreve-
rem ou a assomblaa geral houver resolvido,
antes da dissolução, que o saldo seja transfe-
rido a algum estabelacimento publico ou
outra associação nacional que promova fins
identicos ou analogos.

Art. 12. Verificando-s o caso previsto na
art. lO, n. 4. os bens da associação consi-
deram-se vagos e passarão a pertencer á
União.

Art. 13. As associações que promoverem
fins illicitos ou que se servirem de meios
illicitos ou immoraes serão dissolvidas por
sentença, mediante denuncia de qualquer
pessoa do povo ou .lo m i nisterio publico, e
proceder-se-ha á liquidação judicial dos bens,
nos termos do art. 11

Art. 14. As associações não gozam do be-
neficio de restituição, e lhes é ved 'do con-
tractar com os seus directores ou adminis-
tradores.

Paragrapho unico. As dividas activas e
passivas os direitos e encargos reaes das
associacies preservem s;gundo as regras
geraes d) (Lreito.

Art. 15. As ase iciações que não adquirirem
p wsonalidad juridica nos termos desta lei,
reger-se-hão polas regras das sociedades

Art. 16. As associações fun ladas para os
tl:is dial irados no art. 1 0 , que tomarem a
fónna. anonyrna, serão em tudo sujeitas ás
leis e decretos relativo; ás soledades ano-
nyivas.

Art. 17. Ravogam .se as disposições em
contrario.

Capital Federal, 10 de setembro de 1893,
50 da Republica.- Fbriano Peix.)to.- For.
a mio Lobo.

Passivo

Activo

Lettras descontadas 	 	 3.834:775$080
Lettras a receber 	  7.123:064250
Emprestimos, contas caucio-

nadas, etc 	 	 4.643:844610
Caixa matriz, filiaes e agen-

cias 	
Diversas contas 	
Penhores de emprestimos de

cont s is caucionadas, etc 	  10.337:449$370
Valores depositados 	  18.047:764780
Caixa, em moeda corrente

no cofre do banco 	  27.301:178$250

88.891:679$320

S. E. ou 0.-Rio do Janeiro, 6 de junho
de 1900. - Pelo London and River Plata
Bank, limited.- A. Thonmon, acting,
manager.- C. H. Lloyd, acting-accountant.

A.NNUNCIOS

SocietàCommercialoltato
Bruztliana

CRESTA. CLAUSEN &COMP.

São convidados os Srs. accionistas a se reu-
niroin em assembléa geral extraordinaria
sabbado 9 de junho de 1900, a 1 hora da
tarde, na sé.le da sociedade, á rua da Qui-
tanda n. 39, afim de tonnrem conhecimento

prostação de contas da gerencia e deli-
berarem sobre assumpio que importa na
continuação ou liquidação da sociedade.

Rio de Janeiro, 3 , 1 do maio de 1000.-0
sacio gerente, Arthar Clauson.

Rio do Janeiro- Imprensa Nacional - 1900

Art. 119. Decorrem as disposições destes es-
tatutos da data em que entrarem em exercício.
Não poderão sor alterados sem que hajam
soberanos motivos de inexequiveis, e esta d•-
liberação só poderá ser sanccionada em as-
serobléa geral constituída com fim especial
pelos votos de cem nu mais socios.

.art. 120. A constituição social tem ampli-
dão universaria mas só opera na Capital Fe-
deral (art. 101).

P. Ser:a:fiai/o. ralator.-Salead . )r de Araujo
Fa,,z , Ires.-Mannel Fern . ira de Simas.

Tdrino dc approvnão dos estatutos
Aos 15 dias do agosto de 1899, reunidos em

assourblea geral os socios . to Congresso Bene-
ficente Homenagem ao Visconde de Avellar,
foram apresentados os estatutos formulados
para regerem a mesma instituição, os quaes,
sondo dis:utidos e &aceitos corno procedentes,
reaoborani a approvação p ira, de conformi-
dade com os 120 artigos quo contém e respe-
ctivos paragraphos, produzirem seus effeitos
logo que sujam promulgados.

Sala da assembléa geral, 15 de agosto de
1899.-0 presidente, Francisco Joaquim de

10'lioetra.-Aoostinhi dos Santos Alvares.-
E,l,uardo ilurtins Rjb,:iro de Carvallto.--Ga-

bri,'l Antonio Telles do Cou:o.-José Joaquim

(;0,,..es Braga, thesoureiro.-Aialoce Leite de

1; s. oncel los.
a?PENSO

LEI N. 173

Nos t,•r ,,los 
do are. 72 § 30 da Constituiçtto

O vico-oresclente da Republica. dos Estados

17.546:4385720
2.257:1635260


